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EDITAL PE Nº. 004/2020

SISTEMA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020.

Objeto: Aquisição de expediente destinados a Prefeitura e Secretarias Municipais de Primavera..

Propostas: até às 07:00 horas do dia 18/08/2020. 

Abertura: 09:00 horas e 00 minutos do dia 18/08/2020. 
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Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980521
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EDITAL Nº. 004/2020   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3006001/2020
SISTEMA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA torna pública a licitação acima identificada, que tem 
como objeto Aquisição de expediente destinados a Prefeitura e Secretarias Municipais de 
Primavera., em conformidade com as especificações técnicas, Anexo I - Termo de Referência e que 
se processará na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com o critério de julgamento do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO/FECHADO nos termos de ste Edital e de 
seus Anexos, e em conformidade com as disposições da Lei nº. 10.520/02, Decreto Federal nº. 
10.024/2019 (art. 23 e 24), subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/93,  conforme as disposições da Lei 
Complementar nº. 123/2006.
1.2. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, pela utilização do 
aplicativo "Licitações", do Portal Eletrônico do www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo os 
trabalhos conduzidos pelo pregoeiro, com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente, 
com a autoridade competente, formam o conjunto de operadores do sistema do pregão eletrônico.
1.3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E REALIZAÇÃO: edital disponível no site: Prefeitura 
Municipal de PRIMAVERA, Mural dos Jurisdicionados do TCM-PA, opção Acesso Identificado. 
Realização:www.comprasgovernamentais.gov.br opção Acesso Identificado.
1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até as 07:00 horas do dia 18/08/2020.
1.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: as 09:00 horas e 00 minutos do dia 
18/08/2020.
1.6. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: as 09:00 horas e 00 minutos do dia 
18/08/2020.
1.7. TEMPO DE DISPUTA: a critério do pregoeiro (por item), acrescido do tempo aleatório, 
determinado pelo sistema.
1.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário 
oficial de Brasília - DF.
1.8.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura das 
propostas, atentando também para a data e o horário para início da disputa.
1.9 Impugnações ao edital, caso interpostas, deverão ser dirigidas ao pregoeiro até três dias 
úteis anteriores à data fixada para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio 
eletrônico, pelo e-mail: setordelicitacaopmp2020@gmail.com

1.9.1. Não serão aceitos se remetidos via correio.
1.10. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro até trê s dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-
mail: setordelicitacaopmp2020@gmail.com.
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1.10.1. Não serão aceitos se remetidos via correio.
Expediente externo: CPL de segunda a sexta feira, das 8 horas às 1 3 horas. Eventuais alterações 
de horário do expediente externo serão publicadas no Diário Oficial do Município de PRIMAVERA 
disponível no site: site://www.primavera.pa.gov.br - link: Publicações e mural oficial: Prefeitura 
Municipal de PRIMAVERA, Sito na AV. GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, CENTRO, 
PRIMAVERA
1.11. , cabendo às licitantes realizar o acompanhamento.
1.12. Integram o presente edital os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de que não está 
temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a administração, 
de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e de 
cumprimento ao disposto no art. 27, inc. V da Lei 8.666/1993;
Anexo III - Modelo de declaração de que não está incursa nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do contrato;
Anexo VI - Modelo de Declaração que não emprega menor de 18 anos.

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos 
requisitos estabelecidos neste edital e em seus anexos e que estejam cadastrados/credenciados 
junto à Prefeitura Municipal de PRIMAVERA e no SICAF.
2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos 
de participar em licitação e impedidos de contratar com a administração, bem como declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública, n as suas esferas federal, estadual 
ou municipal, nos termos do art. 87, incs. III e IV da Lei 8.666/1993.
2.3. Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados nas 
hipóteses do art. 9º da Lei 8.666/1993.
2.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio.
2.5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP)
2.5.1. A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei 
Complementar 123/2006 deverá, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema 
eletrônico, declarar que atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.
2.5.2. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às MEs e 
EPPs o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que a licitante 
for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da ad- ministração 
pública, para a regularização da documentação.
2.5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo 
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na  ordem de classificação, para 
contratação ou revogar a licitação.
2.5.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs e 
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EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs 
e EPPs sejam iguais ou até 5% superiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja 
de uma ME ou EPP.
2.5.5. Ocorrendo o empate, proceder se á da seguinte forma:
2.5.5.1. A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar n ova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
2.5.6. A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado.
2.5.7. Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do subitem 2.5.5., serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.5.3., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
2.5.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.5.4., será realizado sorteio eletrônico entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
2.5.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 
documentação de habilitação.
2.5.9. A ME ou EPP que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar 123/2006 deverá 
apresentar, na forma da lei, os documentos de habilitação, declaração formal, conforme anexo III, de 
que não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006, assinada por representante legal da licitante ou por pro curador/credenciado, munido de 
procuração hábil, nos termos da lei, ou de carta de credenciamento.
a) a cota de 25% reservada para ME’s e EPP’s somente será adjudicada se o valor ofertado 
não for superior a 10% do valor obtido na cota principal; em confo rmidade com o disposto no § 3º 
do art. 48 da lei complementar nº 123/2016.
b) se o valor ofertado pela licitante for superior ao limite estabelecido, o bem será adjudicado 
ao vencedor da cota principal.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal junto ao provedor do sistema pelo site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, necessitando estar credenciadas, podendo também ser 
acessada pelo site www.comprasnet.gov.br
3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.3. A chave de identificação e a senha recebida junto ao SICAF poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou outro fato 
impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qual 
quer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
www.comprasgovernamentais.gov.br (provedor do sistema) ou ao Município de PRIMAVERA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
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terceiros.
4. DA PROPOSTA FINANCEIRA

4.1. A proposta financeira deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo próprio do sistema, o qual deverá conter as seguintes informações:
4.1.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as suas 
características técnicas e outros elementos que identifiquem suas configurações (conforme Anexo I), 
declaração de que atende ao edital na íntegra como complementação da descrição do objeto, está 
assinada socio administrador ou procurador, conter marca (quando for o caso), data de validade 
não inferior a 120 dias, em papel timbrado, valor numérico e por extenso, (em caso de erro este 
ultimo será considerado) fazer menção ao numero do processo.
4.1.2. A escolha do material a ser utilizado para a comprovação das especificações técnicas do 
objeto proposto, quando solicitado, fica a critério da licitante, ressaltando-se que será 
desclassificado aquele que, seja qual for o motivo, venha a apresentar a documentação incompleta 
ou deixe de comprovar qualquer característica do objeto proposto ou não atenda a todas as 
exigências constantes no edital.
4.1.3. O encaminhamento de proposta financeira pressupõe o pleno conhecim ento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no edital.
4.1.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.1.5. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.1.6. O licitante que for convocado no chat e não se manifestar dentro do prazo estipulado pelo 
pregoeiro terá automaticamente sua proposta recusada. 
4.1.7. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota PRINCIPAL ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota PRINCIPAL.
4.1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço.
4.2. Observações relativas à proposta financeira:
4.2.1. O preço proposto será cotado em reais e será considerado suficiente e completo, 
abrangendo todos os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e 
para fiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, 
acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes de 
carregamento, descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, na 
modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 
da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui 
não especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação.
4.2.2. A omissão na proposta financeira em relação a exigências do edital importa na submissão 
da licitante às normas nele estabelecidas.
4.2.3. O encaminhamento de proposta financeira pressupõe o pleno conhecim ento e atendimento 
às exigências previstas no edital e em seus anexos.
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4.2.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) até, no 
máximo, quatro algarismos após a vírgula.
4.2.4.1. Algarismos excedentes ao permitido pelo item supram, serão simplesmente 
desconsiderados, sem quaisquer arredondamentos.
4.2.5. Quando ao preço proposto, os reajustes obedecerão a Lei 8.666/93, Lei nº 10.192/2001 e 
10.520/2002.
4.2.6. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade da proposta financeira, será 
desclassificada.
4.2.7. Encerrada a fase de lances, a licitante vencedora deverá apresentar proposta financeira com 
os valores finais dos itens. A proposta financeira final deverá ser apresentada e enviada via sistema 
campo anexo.

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA
5.1. O julgamento obedecerá ao critério de menor preço por item, observando-se o disposto no 
art. 4º, inc. X da Lei 10.520/2002.
5.2. A análise da proposta financeira pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo preliminarmente desclassificada a proposta 
financeira:
5.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados no edital.
5.2.2. Que apresente preços manifestamente inexequíveis.
5.2.3. Que não contiver informações suficientes que permita a perfeita identificação do objeto 
licitado.
5.3. Encerrada a etapa de lances, será efetuada outra análise das propostas financeiras 
apresentadas, sendo desclassificadas as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 
superiores aos preços praticados no mercado, bem como aos preços unitários e totais 
estabelecidos no Anexo I.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos. HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, inscrição 
do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documento comprobatório da 
diretoria em exercício, todas suas alterações ou consolidação e documentos oficial com foto de 
identificação dos sócio/proprietários e procuradores. 
6.1.2 Declaração formal, conforme anexo de cumprimento dos requisitos de habilitação, de que não 
está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a 
administração, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública e de cumprimento ao disposto no art. 27, inc. V da Lei 8.666/1993.
6.1.3. Declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo 
do Anexo III), assinada pelo representante legal e pelo contador ou técnico em contabilidade.
6.1.3.1. A declaração citada (modelo do Anexo III) deverá conter o número de inscrição do 
profissional no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e a sua assinatura, com firma 
reconhecida em cartório.
6.1.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
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Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br)
6.1.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br)
6.1.3.4. Certidão negativa de licitantes inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas da União -
TCU.
6.1.3.5. A consulta aos cadastros previstas nos itens 6.1.3.3, 6.1.3.4 e 6. 1.3.5 será realizada 
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder P úblico, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.       
6.1.3.6. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.1.4. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante e de débito trabalhista, na forma da lei. A prova de regularidade fiscal deverá abranger 
todos os tributos e será efetuada pela apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa relativa aos tributos federais, incluindo 
a seguridade social, expedida nos termos do Decreto Federal 5.512/2005 e da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN1.751/2014.
b) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos estaduais, expedida pela 
secretaria e/ou delegacias da Fazenda Estadual.
c) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos municipais, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda do município relativo ao domicílio ou sede da licitante.
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante, e 
acompanhando da CENIT, certidão negativa de infração trabalhista;
6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com a 
apresentação do Certificado de Regularidade (CRF).
6.1.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ emitida em data não 

superior a 60 dias da data de abertura da cessão. A empresa deverá apresentar um único 
CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-
versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

6.1.7 Prova de inscrição Estadual emitida não superior a 60 dias data de abertura da sessão;
6.1.8 Alvará de Funcionamento, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do município 

relativo ao domicílio ou sede da licitante;
6.1.9  Alvará ou Habite se, expedida pelo Corpo de Bombeiro relativo ao domicílio ou sede da 

licitante;
6.1.10  Alvará de Funcionamento, expedida pela Secretaria de Meio Ambiente do município relativo 

ao domicílio ou sede da licitante.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.1.12 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedidos pelo distribuidor da sede da 
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Licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro 
prazo não constar no documento, juntamente com a Certidão indicativa dos cartórios de 
protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede da 
licitante e, Certidão Negativa de Protestos da sede do licitante, emitidas em seu nome, 
datadas dos últimos 60 (sessenta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
nas próprias certidões;

6.1.13 Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 
jurisdicional da sede da Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura 
do certame, se outro prazo não constar no documento, através do site do (trf);

6.1.14 Balanço patrimonial juntamente com as demonstrações contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício - DRE, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL e 
Demonstração de Fluxos de Caixa - DFC) do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial. Para fins deste 
Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por índices 
oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, 
obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, devidamente registrada e 
arquivada na junta comercial. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de 
Regularidade Profissional do Contador (CRP), CERTIFICANDO que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR junto ao referido 
Conselho, e também as Certidões de regularidade contendo número, validade e finalidades 
de Balanço Patrimonial e Editais de Licitação, de acordo com a Resolução nº 1.402/2012-
CFC. Para fins deste Edital.

6.1.15 A real situação financeira do proponente será verificada com base nos Índices de Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrada por memória de 
cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente:

- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
AC + RLP

ILG = ----------------- ≥ 1,0
PC + ELP

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
AC

ILC = -------------- ≥ 1,0
PC

-Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela 
fórmula:

PC + ELP
IEG = -------------- ≤ 0,50

AT
Onde:
AC - Ativo Circulante
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RLP - Realizável a Longo Prazo
PC - Passivo Circulante
ELP - Exigível a Longo Prazo
AT - Ativo Total

6.1.9.  Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e d o contador 
responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial, bem como, os Termos de 
Abertura e de Encerramento do livro Diário, também registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro, e deverá vir acompanhado de declaração do contador com assinatura reconhecida em 
cartório, assumindo responsabilidade pelas informações do balanço.

6.1.10. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de 
encerramento do exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis consolidando seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência;

6.1.11. Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário 
Oficial ou jornal de grande circulação da sede do licitante.
6.1.12. Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação da 
Junta Comercial;
6.1.13 Certidão do Conselho do contador ou técnico de contabilidade da licitante.
6.1.14 Comprovação de que é adimplente com o município com o forne cimento do objeto licitado, 
através de uma Declaração de Adimplência, expedida pela Secretaria Municipal de Administração 
da Prefeitura Municipal de Primavera. A referida declaração deverá ser solicitada pela licitante no 
protocolo da secretaria, através de requerimento em papel timbrado da empresa interessado à 
Secretaria Municipal de Administração até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para 
abertura da sessão publica.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1.15 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado, que comprovem que a proponente já 
forneceu ou executou serviços pertinentes e compatíveis com objeto deste edital, acompanhado de 
cópia de nota fiscal e cópia do respectivo contrato com firma reco nhecida ou assinatura certificada 
digitalmente.

6.1.15.1 O atestado apresentado deve conter: dados do contratado e do contratante (razão social, 
endereço completo, CNPJ, e responsável pelas informações que assina o documento), 
identificação do objeto fornecido e local de fornecimento;

6.1.14.1.1 A licitante que apresentar atestado ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito 
privado, esta deverá conter assinatura do responsável legal da empresa com firma reconhecida em 
cartório.

6.2. Observações relativas aos documentos de habilitação:
6.2.1. Os documentos relativos à fase de habilitação deverão ser entregues fisicamente em 
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originais, cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, para verificação da 
autenticidade das cópias e posterior devolução, salvo os documentos cuja autenticidade poderá ser 
verificada na internet, que poderão ser cópias simples, caso em que o pregoeiro, se entender 
necessário, poderá diligenciar para averiguar a sua autenticidade, habilitando ou não a licitante em 
função desta diligência, no prazo de 03 (três) dias úteis após declarado vencedor, através de 
solicitação do Pregoeiro.
6.2.2. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a 
idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento.
6.2.3. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para habilitação, 
somente serão aceitos se com prazo de expedição não superior a sessenta dias ou, se emitidos 
por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.2.4. Será examinada a documentação da(s) licitante(s) que tenha(m) sua(s) proposta(s) financeira
(s) classificada(s) em primeiro lugar para fins de registrar os preços. Considerando a possibilidade 
de eventual reajuste ou reequilíbrio econômico-financeiro que venha a acarretar a alteração da 
ordem de classificação das propostas financeiras, nos termos de algum Decreto Municipal, serão 
analisadas os documentos de habilitação das demais licitantes classificadas e na ordem de 
classificação.

7. DO PROCEDIMENTO
7.1. Da etapa eletrônica de lances e da classificação das propostas.
7.1.1. Os lances ofertados serão pelo menor preço por item.
1.1.1. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.1.2. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais licitantes.
7.1.3. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos 
lances, retomando, o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.
7.1.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa as licitantes, me-
diante mensagem eletrônica, divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.1.5. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública no seu tempo normal, 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, fim do qual será automaticamente 
encerrada a recepção dos lances.
7.1.6. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do preço ofertado.
7.1.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
financeira de menor preço e os valores praticados no mercado e estimado no Anexo I - Termo de 
Referência para a contratação.
7.1.8. Nas situações a que se referem os subitens 7.1.7 e 7.1.8, o pregoeiro poderá negociar com 
a licitante para que seja obtido preço melhor.
7.1.9. Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
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findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropos ta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido um preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação.
7.1.10. O pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor.
7.1.11. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a licitante às sanções deste 
edital, salvo os lances considerados como erro de digitação na hora dos lances.
7.1.12. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro examinará a proposta financeira 
que apresentou menor preço quanto à compatibilidade deste em relação aos preços praticados no 
mercado e ao estimado no Anexo I - Termo de Referência para contratação, classificando ou 
desclassificando preliminarmente proposta financeira ofertada.
7.1.13. Em sendo desclassificada a proposta financeira de menor preço, o pregoeiro examinará a 
proposta financeira de segundo menor preço, negociando com o licitante a redução do preço 
apresentado, objetivando a obtenção de preço melhor.
7.1.14. Caso necessário, o procedimento do item 7.1.14. ocorrerá sucessivamente até que se 
obtenha proposta classificada em primeiro lugar.
7.1.15. Considerando a Lei complementar 123/2006, este edital contempla cota reservada exclusiva 
para MES E EPPS para os itens com valor até 80.000,00;
7.1.15.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal referente ao mesmo objeto;
7.1.15.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, considerando O 
MESMO objeto, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço ofertado.
7.2. A licitante que apresentar proposta que não seja aceitável e/ou documentos de habilitação 
que não atendam às exigências editalícias será desclassificada e/ou inabilitada e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, conforme item 7.1.14. do edital,  até encontrar proposta que o 
atenda e cuja licitante atenda às exigências habilitatórias. Também nessa fase o pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
7.2.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada a 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo pregoeiro, salvo quando não houver 
recurso.
7.3. A licitante que teve a proposta financeira classificada em primeiro lugar deverá apresentar ao 
pregoeiro, via sistema, em até 2 (duas) horas sua proposta com os valores final, a proposta 
financeira com a relação de todos os itens vencidos, com seus respectivos preços unitários.
7.3.1. O pregoeiro, a seu exclusivo critério e objetivando agilizar o processamento da licitação, 
poderá dispensar a licitante de apresentar os documentos exigidos via e-mail, por solicitação da 
licitante.
7.3.2.   O pregoeiro poderá exigir o envio via correio, o encaminhamento da proposta financeira e 
os documentos de habilitação deverão ser apresentados na forma original ou por cópia autenticada, 
no prazo de até três dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública. 
Será considerado apenas o recebimento, pelo pregoeiro dos documentos e anexos exigidos e não 
sua postagem.
7.3.4.1. A proposta financeira e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados 
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para o endereço Prefeitura Municipal de PRIMAVERA,  AV. GENERAL MOURA CARVALHO, 
S/N, CENTRO, PRIMAVERA.

8. DOS RECURSOS
7.3.4.2. Declarada a vencedora, qualquer licitante que desejar recorrer poderá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (sala de 
disputa/mensagens desbloqueadas), manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo. Caso interposto o recurso, deverá ser dirigido ao pregoeiro indicando a 
Comissão de Licitações - Comissão de Registro de Preços, bem como o número do edital e da 
licitação (pregão na forma eletrônica), para o endereço . GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, 
CENTRO, PRIMAVERA, no prazo de três dias a contar da manifestação no sistema, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 
prazo, que começara a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. Será considerado apenas o 
recebimento, pelo pregoeiro, dos documentos, e não sua postagem.
8.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto, pelo pregoeiro, ao vencedor do certame.
8.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo ou, ainda, que não 
atendam as condições estabelecidas neste edital.
8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no 
subitem 7.4.1, nos autos do processo, bem como no sistema eletrônico.
8.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.7. Havendo recursos, o pregoeiro os apreciará e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 
autoridade competente a decisão em grau final.
8.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora.

9. DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. Após a adjudicação do objeto à licitante vencedora, a autoridade competente homologará a 
licitação.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A Comissão de Licitação convocará regularmente a licitante vencedora para assinar a ata de 
registro de preços, dentro do prazo de dois dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da sanção 
prevista no item 10.3.
10.2. É facultado à administração, quando a convocada não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da sanção prevista no item 10.3.
10.3. Quem convocado não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
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não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a administração e será descredenciado no CRC pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo às penalidades previstas na ata de registro de preços.
10.4. As cláusulas relativas ao registro de preços, reajuste e atualização dos preços, bem como 
prazos, condições gerais, obrigações, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais cláusulas e 
condições relativas à execução do objeto, estão previstas no edital e deverão ser atendi- das na 
íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s), bem como pelas licitantes que tiverem suas propostas 
financeiras classificadas e seus preços registrados e que venham a ter o menor preço em virtude de 
reajuste ou reequilíbrio econômico-financeiro.
10.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar a ata 
de registro de preços ou solicitar reajuste do preço e/ou reequilíbrio econômico-financeiro do objeto 
cujo resultado deferido elevar seu preço a preço maior do que o segundo menor preço registrado, 
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, conforme 
disposição do Decreto Municipal. Neste caso persistirão as obrigações referidas neste edital e na 
ata de registro de preços para o novo fornecedor detentor do menor preço.
10.6. Observados os critérios e condições estabelecidos neste edital, a administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pela administração, observadas as condições do edital e 
o preço registrado.
10.7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, assegurado o direito de preferência ao detentor da ata de registro de preços, 
em igualdade de condições de acordo com o Decreto Municipal.

11. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços oriunda desta licitação poderá ser aderida mediante o 
cumprimento das seguintes fases a serem ultrapassadas: recebimento da manifestação de 
interesse em aderir a uma ata de registro de preços gerenciada pel o município; resposta ao órgão 
interessado, indicando os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados; 
interesse do fornecedor em atender ao pedido observadas as condições estabelecidas na ata, 
optando pela aceitação ou não do fornecimento e desde que esta adesão não comprometa o 
fornecimento do material/serviço ao Município de PRIMAVERA.

12. DO PAGAMENTO
12.1. Para o efetivo pagamento a Contratada estará sujeita ao cumprimento das disposições 
contidas no termo contratual.
12.2. A Nota Fiscal / Fatura relativa a aquisição do objeto deverá ser apresentada junto ao setor de 
compras ou outro indicado pelo gestor do contrato.
12.3. As Notas Fiscais/Faturas entregues não deverão portar vícios ou incorreções que 
impossibilitem ou atrasem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará os ônus 
decorrentes do atraso.
12.4. O objeto será pago em até 30 (trinta) dias contar da data da entrega da nota fiscal/fatura na 
Unidade de Liquidação (UL) ou Contábil, que deverá ser ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de:
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12.4.1. Nota fiscal/ fatura;
12.4.2. Termo de fiscalização aprovado e emitido pela secretaria municipal responsável.

13. DAS PENALIDADES
13.1. A participação na licitação sujeita as penalidades que seguem:
13.1.1. Quanto procedimento da licitação.
13.1.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração pelo prazo de um ano e multa compensatória equivalente a 30% 
sobre o valor da multa apurada por inexecução total, considerando a tabela de referência;
13.1.1.2. A inabilitação decorrente da interpretação subjetiva da área técnica quanto à 
comprovação da capacidade técnica ou econômica não será fato gerador para a aplicação da 
penalidade prevista no subitem anterior.
13.1.1.3. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de seis meses.
13.1.1.4. Deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa compensatória, calculada sobre o valor da proposta, 
atualizada até o momento da notificação para apresentação da defesa.
13.1.2. Quanto à execução.
13.1.2.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a compromitente estará sujeita às seguintes 
penalidades que seguem.
13.1.2.1.1. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade 
suficiente para caracterizar infração passível de levar a uma medida mais drástica. 13.1.2.1.2. Multa 
moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e percentuais permitidos pela 
legislação vigentes. 
13.1.2.1.2.1. Os percentuais serão aplicados por dia de atraso no cumprimento de qualquer das 
obrigações, calculada sobre o valor total da contratação, atualizado monetariamente, desde o 
primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, que  deverá ocorrer no prazo de até 
10 (dez) dias, depois do qual será considerada inexecução contratual.
13.1.2.1.3. Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e percentuais 
permitidos pela legislação vigentes.
13.1.2.1.3.1. A aplicação da multa compensatória obedecerá ao seguinte critério:
a) No caso de inexecução parcial da contratação e rescisão unilateral, a multa compensatória 
será aplicável sobre o montante inadimplido, atualizado até o momento da notificação para 
apresentação da defesa;
b) No caso de inexecução total da contratação, a multa compensatória será aplicável sobre o 
valor nominal do ajuste, atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa;
13.1.2.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, na ocorrência de rescisão unilateral do contrato, além da aplicação das multas 
moratória e compensatória, quando for o caso, à contratada será aplicada, cumulativamente, a pena 
de:
a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de três anos, no caso de inexecução parcial do contrato;
b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de cinco anos, no caso de inexecução total do contrato;
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13.1.2.1.5. Quando a compromitente causar prejuízo material resultante diretamente de execução 
contratual e negar-se a indenizar o erário administrativamente, será aplicada a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, perdurando pelo tempo da 
suspensão temporária;
13.1.2.1.6. A recusa injustificada para assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar a nota de 
empenho, ordem de serviço ou ordem de fornecimento, sujeita o infrator a mesma penalidade 
aplicável pelo inadimplemento total da obrigação, por aplicação si métrica ao que dispõe o art. 81, 
da Lei 8.666/1993;

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Servirão de cobertura para as despesas do presente edital as dotações orçamentárias 
constantes dos pedidos e autorizações para a aquisição do respectivo objeto conforme minuta da 
ata de registro de preços anexa.
14.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
14.3. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na CPL, sito: AV. 
GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, CENTRO, PRIMAVERA, no horário constante do item 1.11.
14.4. As dúvidas e controvérsias oriundas da licitação serão dirimidas no Foro de PRIMAVERA 
(PA), quando não resolvidas administrativamente.
14.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como às discordância entre as 
especificações do objeto no Comprasnet e neste Edital, prevalecerão às constantes neste edital.

Prefeitura Municipal de PRIMAVERA, em 05 de Agosto de 2020.

VANDSON OLIVEIRA DA SILVA
Pregoeiro Oficial

_______________________________________________________________________________________________
AV. GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, CENTRO, PRIMAVERA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3006001/2020

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

     1.1 - Aquisição de expediente destinados a Prefeitura e 

Secretarias Municipais de Primavera. 

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - A aquisição desses itens é de suma importância para o 

funcionameto dos diversos Setores da Administração Publica.

2.2 - Frizamos aqui que a aquisição de materiais de expediente é 

essencial para os trabalhos desta Prefeitura e suas Secretarias 

Municipais.  

2.3 - A cotação de preço foi baseada no comercio regional e 

Banco de Preço.

3 - OBJETIVO

     3.1 -  PMP - E da um bom atendimento e presta um serviço de boa 

qualidade aos Cidadões do Municipio de Primavera;

     3.2 - SAÚDE - É da um melhor atendimento aos servidores e aos 

pacientes que necessitam dos serviços de Saúde (PSF, SECRETARIA DE

SAÚDE e POSTO DE SAUDE);

     3.3 - EDUCAÇÃO - É da melhor condição de trabalho aos servidores 

e alunos;

     3.4 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Atendimento digno e de qualidade as 

familias referenciadas pelos Programas socias do Municipio. 

  

4 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

     4.1 - O prazo de vigência do contrato será a partir da data de 

AV. GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, CENTRO, PRIMAVERA
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sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado 

conforme a necessidades da Gabinete do Prefeito, Secretaria de 

Assist. e Promoção Social, Secretaria Administração e Planejamento, 

Secretaria de Agricultura, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de 

Cultura, Desporto e Turism, Secretaria de Saúde, Secretaria de 

Educação, Fundo de Educação Basica - FUNDEB com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

5 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

     5.1 - orgão 02-Gabinete do Prefeito unidade(s) 01-Gabinete do 

Prefeito, orgão 03-Secretaria de Assist. e Promoção Social unidade(s) 

01-Secretaria de Assist. e Promocao Social, 02-Fundo Municipal de 

Assistencia Social, orgão 04-Secretaria Administração e Planejamento 

unidade(s) 01-Secretaria Administração e Planejamento, orgão 07-

Secretaria de Agricultura unidade(s) 01-Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvime, orgão 12-Secretaria de Meio Ambiente unidade(s) 02-

Fundo Municipal de Meio Ambiente, orgão 13-Secretaria de Cultura, 

Desporto e Turism unidade(s) 01-Secretaria de Cultura, Desporto e 

Turism, orgão 08-Secretaria de Saúde unidade(s) 02-Fundo Municipal de 

Saúde, orgão 06-Secretaria de Educação unidade(s) 01-Secretaria 

Municipal de Educacao, orgão 11-Fundo de Educação Basica - FUNDEB 

unidade(s) 01-Fundo de De Desenvilmento Educacao Basic

6 - DA ENTREGA DO PRODUTO

    6.1 - Como se trata de materiais de expediente e didatico será 

solicitado aos setores e Secretarias, conforme a necessidade da 

Administração Publica Municipal.

6.2 - Sem horário pre definido.

7 - DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

7.1 - O produto deverá fornecido de forma adequada e segura oa 

Gabinete do Prefeito, Secretaria de Assist. e Promoção Social, 

Secretaria Administração e Planejamento, Secretaria de Agricultura, 

Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Cultura, Desporto e 

Turism, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Fundo de 

Educação Basica - FUNDEB .

    7.2 - O Fornecimento do Produto deverá ser de acordo com a 

necessidade da(o) Gabinete do Prefeito, Secretaria de Assist. e 

Promoção Social, Secretaria Administração e Planejamento, Secretaria 
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de Agricultura, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Cultura, 

Desporto e Turism, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Fundo 

de Educação Basica - FUNDEB

     7.3 - Os produtos deveram ser entregue no endereço fornecido 

pela autoridade requisitante.

8 - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

8.1 - O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo 

responsável do Setor de almoxerifado, ou por outro servidor designado 

para esse fim, representando o(a) Gabinete do Prefeito, Secretaria de 

Assist. e Promoção Social, Secretaria Administração e Planejamento, 

Secretaria de Agricultura, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de 

Cultura, Desporto e Turism, Secretaria de Saúde, Secretaria de 

Educação, Fundo de Educação Basica - FUNDEB.

9 - LISTA DE PRODUTOS/SERVIÇOS
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93420 - ESTADO DO PARA
980521 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 42020/2020-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Almofada carimbo

Descrição Detalhada: Almofada carimbo, material caixa: plástico, material almofada: esponja absorvente revestida de tecido, tamanho: médio, cor:
azul, tipo: entintada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 104
Quantidade Máxima para Adesões: 520

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (104)

2 - Caixa arquivo

Descrição Detalhada: Caixa arquivo, material: plástico corrugado, dimensão (c x l x a): 35,0 x 13,0 x 24,5 cm, cor: colorido, impressão: sem impressão

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1074
Quantidade Máxima para Adesões: 5370

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (1074)

3 - Caneta esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 1 un, material ponta: aço inoxidável com esfera de tungstênio, tipo
escrita: média, cor tinta: azul

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 114
Quantidade Máxima para Adesões: 570

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (114)

4 - Caneta esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 1 un, material ponta: latão com esfera de tungstênio, tipo escrita:
grossa, cor tinta: preta, características adicionais: material transparente e com orifício lateral

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110
Quantidade Máxima para Adesões: 550

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (110)
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5 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta hidrográfica, material: plástico, material ponta: feltro, espessura escrita: fina, cor carga: azul, aplicação: cd,dvd

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 378
Quantidade Máxima para Adesões: 1890

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (378)

6 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe, tratamento superficial: niquelado, aplicação: aparelho fixador clips, material: metal, características adicionais: tamanho
6,40 mm, capacidade p,fixar até 50 folhas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 278
Quantidade Máxima para Adesões: 1390

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (278)

7 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe, tratamento superficial: niquelado, aplicação: aparelho fixador clips, material: metal, características adicionais: tamanho
4,80 mm, capacidade p,fixar até 40 folhas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 266
Quantidade Máxima para Adesões: 1330

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (266)

8 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe, tratamento superficial: niquelado, aplicação: aparelho fixador clips, material: metal, características adicionais: tamanho
6,40 mm, capacidade p,fixar até 50 folhas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 278
Quantidade Máxima para Adesões: 1390

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (278)

9 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe, tratamento superficial: niquelado, aplicação: aparelho fixador clips, material: metal, características adicionais: tamanho
6,40 mm, capacidade p,fixar até 50 folhas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 278
Quantidade Máxima para Adesões: 1390

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (278)
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10 - Envelope

Descrição Detalhada: Envelope, material: kraft, modelo: saco padrão, tamanho (c x l): 310 x 410 mm, cor: natural, gramatura: 80 g,m2

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 990
Quantidade Máxima para Adesões: 4950

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (990)

11 - Extrator grampo

Descrição Detalhada: Extrator grampo, material: metal, comprimento: 15 cm, largura: 2 cm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 126
Quantidade Máxima para Adesões: 630

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (126)

12 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita adesiva, material: espuma, tipo: auto-adesiva, largura: 12 mm, comprimento: 4 m, espessura: 6 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 580
Quantidade Máxima para Adesões: 2900

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (580)

13 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita adesiva, material: polipropileno transparente, tipo: monoface, largura: 50 mm, comprimento: 50 m, cor: incolor, aplicação:
multiuso

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 740
Quantidade Máxima para Adesões: 3700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (740)

14 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita adesiva, material: poliuretano, tipo: dupla face, largura: 12 mm, comprimento: 2 m, cor: branca, aplicação: multiuso,
características adicionais: esponjosa

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 820
Quantidade Máxima para Adesões: 4100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (820)
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15 - Grampeador

Descrição Detalhada: Grampeador, material: metal, tipo: mesa, tamanho grampo: 26,6 e 26,8

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 58
Quantidade Máxima para Adesões: 290

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (58)

16 - Grampeador

Descrição Detalhada: Grampeador, material: metal, tipo: mesa, capacidade: 20 fl, tamanho grampo: 26,6, características adicionais: tamanho médio,
alfinetar 8 folhas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 126
Quantidade Máxima para Adesões: 630

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (126)

17 - Grampo grampeador

Descrição Detalhada: Grampo grampeador, grampo de grampeador

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 136
Quantidade Máxima para Adesões: 680

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (136)

18 - Grampo grampeador

Descrição Detalhada: Grampo grampeador, material: metal, tratamento superficial: galvanizado, tamanho: 26,6

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 5000,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 216
Quantidade Máxima para Adesões: 1080

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (216)

19 - Grampo pasta

Descrição Detalhada: Grampo pasta, material: folha de flandres, comprimento: 80 mm, distância entre furos: 57 mm, tipo: trilho, características
adicionais: prateado

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 92
Quantidade Máxima para Adesões: 460

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (92)
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20 - Lápis preto

Descrição Detalhada: Lápis preto, material corpo: madeira, diâmetro carga: 2 mm, dureza carga: hb, formato corpo: cilíndrico, características
adicionais: nº 2, apontado, material carga: grafite

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 81
Quantidade Máxima para Adesões: 405

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (81)

21 - Livro ata

Descrição Detalhada: Livro ata, material: papel sulfite, quantidade folhas: 200 un, comprimento: 330 mm, largura: 220 mm, características adicionais:
capa dura de papelão,folhas numeradas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 102
Quantidade Máxima para Adesões: 510

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (102)

22 - Livro protocolo

Descrição Detalhada: Livro protocolo, material: papel off-set, quantidade folhas: 100 fl, comprimento: 230 mm, largura: 170 mm, tipo capa: dura,
características adicionais: com folhas pautadas e numeradas seqüencialmente, material capa: papelão, gramatura folhas: 54 g,
m2

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 66
Quantidade Máxima para Adesões: 330

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (66)

23 - Papel não clorado

Descrição Detalhada: Papel não clorado, formato: a4, comprimento: 297 mm, largura: 210 mm, gramatura: 75 g,m2, aplicação: impressora laser

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 368
Quantidade Máxima para Adesões: 1840

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (368)

24 - Papel auto-adesivo

Descrição Detalhada: Papel auto-adesivo, material: plástico, tipo: contact, cor: incolor, gramatura: 60 g,m2, largura: 450 mm, acabamento superficial:
brilhante, comprimento folha: 2.500 mm, transmitância: transparente

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 FL

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 116
Quantidade Máxima para Adesões: 580

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (116)
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25 - Papel vergê

Descrição Detalhada: Papel vergê, material: celulose vegetal, gramatura: 180 g,m2, comprimento: 297 mm, largura: 210 mm, formato: a4

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 50,00 FL

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 106
Quantidade Máxima para Adesões: 530

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (106)

26 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: papelão, tipo: az, lombada: estreita, tamanho: ofício, aplicação: arquivo

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 564
Quantidade Máxima para Adesões: 2820

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (564)

27 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: cartolina plastificada, tipo: com grampo, largura: 230 mm, altura: 335 mm, cor: branca, prendedor
interno: trilho, gramatura: 480 g,m2

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 10,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 468
Quantidade Máxima para Adesões: 2340

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (468)

28 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: plástico corrugado flexível translúcido, tipo: abas e elástico, largura: 276 mm, altura: 380 mm, lombada:
40 mm, cor: cristal, aplicação: arquivo de documento

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 858
Quantidade Máxima para Adesões: 4290

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (858)

29 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: plástico transparente, largura: 245 mm, altura: 335 mm, lombada: 40 mm, características adicionais 1:
abas, elástico e espessura mínima 0,50 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1336
Quantidade Máxima para Adesões: 6680

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (1336)
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30 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: papelão, tipo: com abas, largura: 230 mm, altura: 340 mm, cor: azul marinho, características adicionais:
com elástico

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1254
Quantidade Máxima para Adesões: 6270

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (1254)

31 - Memória portátil microcomputador

Descrição Detalhada: Memória portátil microcomputador, capacidade memória: 16 mb, interface: usb, aplicação: armazenamento de arquivos,
velocidade gravação: 6 mbps, velocidade leitura: 10 mbps, tipo: pen drive

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 58
Quantidade Máxima para Adesões: 290

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (58)

32 - Perfurador papel

Descrição Detalhada: Perfurador papel, material: aço, tipo: médio, tratamento superficial: pintado, capacidade perfuração: 30 fl, funcionamento:
manual, características adicionais: furos redondos com marginador

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 54
Quantidade Máxima para Adesões: 270

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (54)

33 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha, tamanho: palito, tipo: alcalina, modelo: aa, características adicionais: não recarregável

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 184
Quantidade Máxima para Adesões: 920

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (184)

34 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha, tamanho: palito, modelo: aaa, características adicionais: não recarregável, sistema eletroquímico: alcalina, tensão
nominal: 1,5 v

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 184
Quantidade Máxima para Adesões: 920

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (184)
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35 - Pincel atômico

Descrição Detalhada: Pincel atômico, material: plástico rígido, tipo ponta: feltro, tipo carga: recarregável, cor tinta: azul, características adicionais:
ponta grossa retangular chanfrada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 194
Quantidade Máxima para Adesões: 970

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (194)

36 - Prancheta portátil

Descrição Detalhada: Prancheta portátil, material: acrílico transparente, comprimento: 345 mm, largura: 220 mm, cor: cristal, características adicionais:
com pegador metálico

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 142
Quantidade Máxima para Adesões: 710

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (142)

37 - Prendedor papel

Descrição Detalhada: Prendedor papel, material: metal, tipo: mola, tamanho mola: 25 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 62
Quantidade Máxima para Adesões: 310

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (62)

38 - Prendedor papel

Descrição Detalhada: Prendedor papel, material: metal, tipo: mola, tamanho mola: 32 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 64
Quantidade Máxima para Adesões: 320

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (64)

39 - Tinta

Descrição Detalhada: Tinta, componente básico: álcool, cor: azul, aplicação: pincel atômico

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 81
Quantidade Máxima para Adesões: 405

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (81)
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40 - Tesoura

Descrição Detalhada: Tesoura, material: aço inoxidável, tipo ponta: ponta delicada, aplicação: córnea, tipo: universal

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 750

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (150)

41 - Apagador quadro branco

Descrição Detalhada: Apagador quadro branco, material base: feltro, material corpo: plástico, comprimento: 15 cm, largura: 6 cm, altura: 5 cm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 238
Quantidade Máxima para Adesões: 1190

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (238)

42 - Borracha apagadora escrita

Descrição Detalhada: Borracha apagadora escrita, material: borracha, comprimento: 50 mm, largura: 18 mm, altura: 6 mm, cor: azul e vermelha,
aplicação: para lápis e tinta

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 40,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80
Quantidade Máxima para Adesões: 400

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (80)

43 - Livro ata

Descrição Detalhada: Livro ata, material: papel sulfite, quantidade folhas: 100 fl, gramatura: 75 g,m2, comprimento: 297 mm, largura: 210 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 26
Quantidade Máxima para Adesões: 130

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (26)

44 - Cartolina

Descrição Detalhada: Cartolina, material: celulose vegetal, gramatura: 150 g,m2, comprimento: 660 mm, largura: 500 mm, cor: variada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Folha

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1720
Quantidade Máxima para Adesões: 8600

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (1720)

45 - Disco compacto - cd,dvd

Descrição Detalhada: Disco compacto - cd,dvd, tipo: regravável , dvd-rw, características adicionais: monoface, capacidade dvd rom: 4,7 gb

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 26
Quantidade Máxima para Adesões: 130

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (26)
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46 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, cor: branca, aplicação: papel, características adicionais: instantânea, tipo: bastão

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Tubo 20,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 476
Quantidade Máxima para Adesões: 2380

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (476)

47 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: branca, aplicação: papel e madeira, características adicionais: atóxica, tipo: líquido

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 512
Quantidade Máxima para Adesões: 2560

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (512)

48 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: polímero de acetato de polivinila e aditivos, cor: variada, aplicação: pintura terapia ocupacional,
características adicionais: com aplicador, não tóxica, solúvel em água, tipo: glitter

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 6,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 182
Quantidade Máxima para Adesões: 910

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (182)

49 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: incolor, aplicação: isopor, características adicionais: lavável, não tóxica, tipo:
líquido

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 244
Quantidade Máxima para Adesões: 1220

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (244)

50 - Corretivo líquido

Descrição Detalhada: Corretivo líquido, material: base d'água - secagem rápida, apresentação: frasco, aplicação: papel comum ml, volume: 18 ml

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 1500

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (300)
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51 - Disco compacto - cd,dvd

Descrição Detalhada: Disco compacto - cd,dvd, tipo: regravável , dvd-rw, características adicionais: monoface, capacidade dvd rom: 4,7 gb

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 17
Quantidade Máxima para Adesões: 85

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (17)

52 - Papel emborrachado

Descrição Detalhada: Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 60 cm, largura: 40 cm, espessura: 0,50 mm, padrão: decorado

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Embalagem 10,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 900
Quantidade Máxima para Adesões: 4500

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (900)

53 - Papel emborrachado

Descrição Detalhada: Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 60 cm, largura: 40 cm, espessura: 1,2 mm, padrão: liso, cor: variada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Embalagem 10,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1940
Quantidade Máxima para Adesões: 9700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (1940)

54 - Estilete

Descrição Detalhada: Estilete, tipo: largo, espessura: 18 mm, aplicação: escritório

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 330
Quantidade Máxima para Adesões: 1650

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (330)

55 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita adesiva, material: polipropileno, tipo: monoface, largura: 12 mm, comprimento: 10 m, cor: vermelha, aplicação: multiuso

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 1250

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (250)

56 - Giz cera

Descrição Detalhada: Giz cera, material: cera plástica com corante atóxico, cor: variadas, tamanho: grande, espessura: grossa

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 832
Quantidade Máxima para Adesões: 4160

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (832)
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57 - Lápis de cor

Descrição Detalhada: Lápis de cor, material: madeira, cor: diversas, formato: hexagonal, características adicionais: lápis de cor aquarelável

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 522
Quantidade Máxima para Adesões: 2610

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (522)

58 - Livro de ponto

Descrição Detalhada: Livro de ponto, quantidade folhas: 160, tipo capa: dura, comprimento: 216 mm, largura: 154 mm, material: papel off-set,
características adicionais: folhas pautadas e numeradas, gramatura: 63 g,m2

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 235
Quantidade Máxima para Adesões: 1175

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (235)

59 - Calculadora eletrônica

Descrição Detalhada: Calculadora eletrônica, calculadora eletrônica

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 66
Quantidade Máxima para Adesões: 330

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (66)

60 - Papel almaço

Descrição Detalhada: Papel almaço, material: celulose vegetal, gramatura: 75 g,m2, comprimento: 310 mm, tipo: com pauta e margem

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 200,00 FL

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 72
Quantidade Máxima para Adesões: 360

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (72)

61 - Papel camurça

Descrição Detalhada: Papel camurça, papel camurca

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 25,00 FL

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 305
Quantidade Máxima para Adesões: 1525

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (305)

62 - Papel cartão

Descrição Detalhada: Papel cartão, material: celulose vegetal, gramatura: 280 g,m2, largura: 50 cm, cor: laranja, comprimento: 70 cm, características
adicionais: fosco

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 88
Quantidade Máxima para Adesões: 440

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 2,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (88)
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63 - Papel crepom

Descrição Detalhada: Papel crepom, material: celulose vegetal, gramatura: 18 g,m2, comprimento: 2 m, largura: 48 cm, cor: variada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 186
Quantidade Máxima para Adesões: 930

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (186)

64 - Papel seda

Descrição Detalhada: Papel seda, material: celulose vegetal, comprimento: 66 cm, largura: 48 cm, cor: variada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 FL

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 94
Quantidade Máxima para Adesões: 470

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,60
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (94)

65 - Papel laminado

Descrição Detalhada: Papel laminado, cor: rosa, comprimento: 59 cm, largura: 45 cm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 40,00 FL

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 154
Quantidade Máxima para Adesões: 770

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (154)

66 - Papel embrulho

Descrição Detalhada: Papel embrulho, tipo papel: filiboard neutro, largura: 85 cm, comprimento: 100 cm, modelo: liso, cor: variada, gramatura: 300 g,
m2, aplicação: restauração de obras literárias

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 32
Quantidade Máxima para Adesões: 160

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (32)

67 - Papelão

Descrição Detalhada: Papelão, material: papelão ondulado, comprimento: 44 cm, largura: 28 cm, características adicionais: sem impressão, corte
simples

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 182
Quantidade Máxima para Adesões: 910

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (182)
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68 - Papelão

Descrição Detalhada: Papelão, material: papelão ondulado, comprimento: 44 cm, largura: 28 cm, características adicionais: sem impressão, corte
simples

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 194
Quantidade Máxima para Adesões: 970

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (194)

69 - Pincel atômico

Descrição Detalhada: Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo carga: recarregável, cor tinta: preta

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 176
Quantidade Máxima para Adesões: 880

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (176)

70 - Pincel atômico

Descrição Detalhada: Pincel atômico, material: plástico, tipo ponta: feltro, tipo carga: recarregável, cor tinta: vermelha

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 74
Quantidade Máxima para Adesões: 370

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (74)

71 - Pincel desenho

Descrição Detalhada: Pincel desenho, material cabo: madeira, tipo ponta: chato, material cerda: pelo animal, tamanho: 10

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 340
Quantidade Máxima para Adesões: 1700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (340)

72 - Pincel desenho

Descrição Detalhada: Pincel desenho, material cabo: madeira, tipo ponta: redondo, material cerda: sintética, tamanho: 14

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 340
Quantidade Máxima para Adesões: 1700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (340)

73 - Pincel desenho

Descrição Detalhada: Pincel desenho, material cabo: madeira, tipo ponta: chato, material cerda: pelo animal, tamanho: 18

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 340
Quantidade Máxima para Adesões: 1700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (340)
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74 - Pincel desenho

Descrição Detalhada: Pincel desenho, material cabo: madeira, tipo ponta: chato, material cerda: pelo orelha de boi, tamanho: 24

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 340
Quantidade Máxima para Adesões: 1700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (340)

75 - Pincel pintura predial

Descrição Detalhada: Pincel pintura predial, material cerdas: sintético, tipo cabo: médio, tamanho: 250 mm, material cabo: madeira, características
adicionais: nº 4

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 340
Quantidade Máxima para Adesões: 1700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (340)

76 - Pincel quadro branco , magnético

Descrição Detalhada: Pincel quadro branco , magnético, material: plástico, material ponta: feltro, tipo carga: descartável, cor: azul

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 159
Quantidade Máxima para Adesões: 795

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (159)

77 - Pincel quadro branco , magnético

Descrição Detalhada: Pincel quadro branco , magnético, material: plástico, material ponta: feltro, tipo carga: descartável, cor: preto

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 159
Quantidade Máxima para Adesões: 795

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (159)

78 - Pincel quadro branco , magnético

Descrição Detalhada: Pincel quadro branco , magnético, material: plástico, material ponta: fibra sintética, tipo carga: recarregável, cor: verde,
características adicionais: escrita 2mm, ponta arredondada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 125
Quantidade Máxima para Adesões: 625

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (125)
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79 - Pincel quadro branco , magnético

Descrição Detalhada: Pincel quadro branco , magnético, material: plástico, material ponta: feltro, tipo carga: descartável, cor: vermelho

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 154
Quantidade Máxima para Adesões: 770

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (154)

80 - Pistola aplicadora

Descrição Detalhada: Pistola aplicadora, pistola de aplicacao de cola

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 112
Quantidade Máxima para Adesões: 560

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (112)

81 - Tinta pincel marcador

Descrição Detalhada: Tinta pincel marcador, tinta pincel marcador

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 85
Quantidade Máxima para Adesões: 425

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (85)

82 - Tinta pincel marcador

Descrição Detalhada: Tinta pincel marcador, tinta pincel marcador

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 93
Quantidade Máxima para Adesões: 465

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (93)

83 - Tinta pincel marcador

Descrição Detalhada: Tinta pincel marcador, tinta pincel marcador

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 93
Quantidade Máxima para Adesões: 465

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (93)

84 - Tinta pincel marcador

Descrição Detalhada: Tinta pincel marcador, tinta pincel marcador

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 93
Quantidade Máxima para Adesões: 465

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (93)
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85 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: silicone, cor: incolor, aplicação: pistola quente, características adicionais: com 8 mm de diâmetro e 100 mm
de comprimento, tipo: bastão

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 94
Quantidade Máxima para Adesões: 470

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (94)

86 - Tinta guache

Descrição Detalhada: Tinta guache, composição: resina vinícula,água,pigmento,cargas e conservante, cor: diversas, características adicionais:
conjunto c, 6 frascos de 15 ml cada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 820
Quantidade Máxima para Adesões: 4100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (820)

87 - Tesoura

Descrição Detalhada: Tesoura, material: aço inoxidável, material cabo: propileno, comprimento: 5 pol, características adicionais: cor preta,extra corte,
uso escolar

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 752
Quantidade Máxima para Adesões: 3760

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (752)

88 - Tinta para carimbo

Descrição Detalhada: Tinta para carimbo, cor: preta, componentes: base d'água, corante, solventes e aditivos, aspecto físico: líquido

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

89 - Tinta serigráfica

Descrição Detalhada: Tinta serigráfica, tinta de tecido

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1620
Quantidade Máxima para Adesões: 8100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (1620)
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90 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno, caderno tipo escolar

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4
Quantidade Máxima para Adesões: 20

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (4)

91 - Caneta esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta esferográfica, material: plástico, quantidade cargas: 1 un, material ponta: plástico com esfera de tungstênio, tipo escrita:
média, cor tinta: vermelha

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8
Quantidade Máxima para Adesões: 40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (8)

92 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe, tratamento superficial: niquelado, aplicação: aparelho fixador clips, material: metal, características adicionais: tamanho
6,40 mm, capacidade p,fixar até 50 folhas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

93 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe, tratamento superficial: niquelado, aplicação: aparelho fixador clips, material: metal, características adicionais: tamanho
6,40 mm, capacidade p,fixar até 50 folhas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

94 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe, tratamento superficial: niquelado, aplicação: aparelho fixador clips, material: metal, características adicionais: tamanho
6,40 mm, capacidade p,fixar até 50 folhas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 186
Quantidade Máxima para Adesões: 930

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (186)
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95 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: branca, aplicação: papel, características adicionais: com bico aplicador , atóxica ,
lavável., tipo: pastosa

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 260
Quantidade Máxima para Adesões: 1300

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (260)

96 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: resina sintética, cor: incolor, aplicação: isopor, tipo: líquida

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 260
Quantidade Máxima para Adesões: 1300

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (260)

97 - Envelope

Descrição Detalhada: Envelope, material: offset, modelo: saco padrão, tamanho (c x l): 162 x 229 mm, cor: branco, gramatura: 75 g,m2

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60
Quantidade Máxima para Adesões: 300

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (60)

98 - Envelope

Descrição Detalhada: Envelope, material: kraft, modelo: saco padrão, tamanho (c x l): 240 x 340 mm, cor: parda, gramatura: 80 g,m2, acabamento:
relevo

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 590
Quantidade Máxima para Adesões: 2950

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (590)

99 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita adesiva, material: crepe, tipo: monoface, largura: 19 mm, comprimento: 50 m, cor: branca, aplicação: multiuso

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 198
Quantidade Máxima para Adesões: 990

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (198)
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100 - Giz cera

Descrição Detalhada: Giz cera, material: cera plástica com corante atóxico, cor: variadas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

101 - Grampo trilho encadernador

Descrição Detalhada: Grampo trilho encadernador, material: aço, comprimento: 180 mm, aplicação: fixação folhas em processos, tratamento
superficial: niquelado, características adicionais: distancia entre furos de 80 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 75
Quantidade Máxima para Adesões: 375

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (75)

102 - Papel alumínio

Descrição Detalhada: Papel alumínio, material: alumínio, comprimento: 7,50 m, largura: 45 cm, apresentação: rolo

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

103 - Pincel desenho

Descrição Detalhada: Pincel desenho, material cabo: madeira, tipo ponta: redondo, material cerda: sintética, tamanho: 06

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

104 - Pistola aplicadora

Descrição Detalhada: Pistola aplicadora, pistola de aplicacao de cola

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4
Quantidade Máxima para Adesões: 20

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (4)

105 - Placa isolante

Descrição Detalhada: Placa isolante, tipo: comum, tipo miolo: isopor, comprimento: 100 cm, largura: 50 cm, espessura: 20 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)
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106 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: silicone, cor: incolor, aplicação: pistola quente, características adicionais: com 8 mm de diâmetro e 100 mm
de comprimento, tipo: bastão

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2
Quantidade Máxima para Adesões: 10

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,35
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (2)

107 - Régua comum

Descrição Detalhada: Régua comum, material: plástico reciclado, comprimento: 30 cm, graduação: milimetrada, características adicionais:
transparente, cor: verde

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 156
Quantidade Máxima para Adesões: 780

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (156)

108 - Tinta para carimbo

Descrição Detalhada: Tinta para carimbo, cor: preta, componentes: base d'água, corante, solventes e aditivos, aspecto físico: líquido

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 33
Quantidade Máxima para Adesões: 165

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (33)

109 - Tinta serigráfica

Descrição Detalhada: Tinta serigráfica, tinta de tecido

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 520
Quantidade Máxima para Adesões: 2600

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (520)

110 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: papelão, tipo: suspensa, largura: 360 mm, altura: 240 mm, prendedor interno: ferragem alta, tamanho:
ofício

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Caixa 20,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 544
Quantidade Máxima para Adesões: 2720

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (544)
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111 - Lanterna elétrica

Descrição Detalhada: Lanterna elétrica, material: emborrachado, tipo: portátil, frontal, características adicionais: a prova d´água,proteção sobrecarga e
descarga, aplicação: policial, comprimento: 16 cm, tipo lâmpada: 12 leds americanas (110 bright ultra led), tipo bateria:
recarregável, diâmetro: 9 cm, tensão nominal: 110,220 v, alcance máximo: 1000 m, recarga bateria: 10 h

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 24
Quantidade Máxima para Adesões: 120

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,35
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (24)

112 - Velcro

Descrição Detalhada: Velcro, largura: 20 mm, comprimento: 3 m, apresentação: fita, cor: azul, aplicação: fixação de cabos, uso: cabeamento rede

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (200)

113 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: plástico, tipo: catálogo, largura: 245 mm, altura: 335 mm, lombada: 40 mm, cor: preta, características
adicionais 3: conforme modelo do órgão

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 376
Quantidade Máxima para Adesões: 1880

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (376)

114 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: plástico corrugado flexível, largura: 250 mm, altura: 350 mm, lombada: 50 mm, cor: azul, características
adicionais: aba e elástico

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 168
Quantidade Máxima para Adesões: 840

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (168)

115 - Memória portátil microcomputador

Descrição Detalhada: Memória portátil microcomputador, capacidade memória: 8 gb, interface: usb, aplicação: armazenamento de dados, tipo: pen
drive

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6
Quantidade Máxima para Adesões: 30

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,35
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (6)
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116 - Memória portátil microcomputador

Descrição Detalhada: Memória portátil microcomputador, capacidade memória: 4 gb, interface: usb 2.0, aplicação: armazenamento de dados,
características adicionais: adaptador usb retrátil, tipo: pen drive

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4
Quantidade Máxima para Adesões: 20

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,35
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (4)

117 - Perfurador papel

Descrição Detalhada: Perfurador papel, material: ferro fundido, tipo: mesa, tratamento superficial: pintura epóxi, capacidade perfuração: 70 fl,
funcionamento: manual, características adicionais: furo redondo, quantidade furos: 2 un

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50
Quantidade Máxima para Adesões: 250

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (50)

118 - Papel espelho

Descrição Detalhada: Papel espelho, papel de presente

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10
Quantidade Máxima para Adesões: 50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (10)

119 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta hidrográfica, material: plástico, formato corpo: cilíndrico, material ponta: poliacetato, espessura escrita: fina, cor carga:
preta, aplicação: retroprojetor, características adicionais: ponta de 1 mm, tinta permanente

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

120 - Extrator grampo

Descrição Detalhada: Extrator grampo, material: metal, comprimento: 15 cm, largura: 2 cm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 62
Quantidade Máxima para Adesões: 310

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (62)
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121 - Borracha apagadora escrita

Descrição Detalhada: Borracha apagadora escrita, material: borracha, cor: branca, tipo: macia, características adicionais: tipo ponteira, aplicação: para
lápis

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 499
Quantidade Máxima para Adesões: 2495

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (499)

122 - Caneta marca-texto

Descrição Detalhada: Caneta marca-texto, material: plástico, tipo ponta: fluorescente, cor: amarela

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 190
Quantidade Máxima para Adesões: 950

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (190)

123 - Elástico processo

Descrição Detalhada: Elástico processo, elástico processo

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 38
Quantidade Máxima para Adesões: 190

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (38)

124 - Lâmina estilete

Descrição Detalhada: Lâmina estilete, lâmina estilete

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 74
Quantidade Máxima para Adesões: 370

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (74)

125 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: cartolina, tipo: suspensa, largura: 360 mm, altura: 240 mm, cor: marmorizada, prendedor interno:
ferragem niquelada, características adicionais: com visor frontal

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 954
Quantidade Máxima para Adesões: 4770

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (954)
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126 - Régua comum

Descrição Detalhada: Régua comum, material: plástico reciclado, comprimento: 50 cm, graduação: milimetrada, cor: incolor

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 292
Quantidade Máxima para Adesões: 1460

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (292)

127 - Corda

Descrição Detalhada: Corda, material: poliéster, tipo: trançada (12 pernas), diâmetro: 3 mm, cor: branca

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4
Quantidade Máxima para Adesões: 20

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (4)

128 - Cartolina

Descrição Detalhada: Cartolina, cartolina a granel

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 140
Quantidade Máxima para Adesões: 700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (140)

129 - Barbante algodão

Descrição Detalhada: Barbante algodão, quantidade fios: 8 un, acabamento superficial: torcidos, cor: branca

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Rolo 184,00 M

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 86
Quantidade Máxima para Adesões: 430

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (86)

130 - Barbante

Descrição Detalhada: Barbante, material: sisal, cor: natural, diâmetro: 3 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Rolo 100,00 M

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 56
Quantidade Máxima para Adesões: 280

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (56)

131 - Papel emborrachado

Descrição Detalhada: Papel emborrachado, material: borracha eva, comprimento: 60 cm, largura: 40 cm, espessura: 2 mm, padrão: glitterizado, cor:
variada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Embalagem 10,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 740
Quantidade Máxima para Adesões: 3700

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (740)
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132 - Grampeador pneumático

Descrição Detalhada: Grampeador pneumático, largura grampo: 12,90 mm, profundidade grampo: 7 mm, pressão trabalho: 80 a 100 lb, consumo ar: 6
pcm, peso: 1 kg

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10
Quantidade Máxima para Adesões: 50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (10)

133 - Grampo grampeador

Descrição Detalhada: Grampo grampeador, grampo de grampeador

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 38
Quantidade Máxima para Adesões: 190

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (38)

134 - Tnt

Descrição Detalhada: Tnt, tecido de fibra sintetica

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Rolo 100,00 M

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 106
Quantidade Máxima para Adesões: 530

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 2,00
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (106)

135 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno, material: papel off-set 63g,m2, branco, material capa: papel cartão duplex 230 g,m2, quantidade folhas: 200 fl,
comprimento: 200 mm, largura: 275 mm, características adicionais: desenho, espiral, arame galvanizado

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 636
Quantidade Máxima para Adesões: 3180

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (636)

136 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno, caderno tipo escolar

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80
Quantidade Máxima para Adesões: 400

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (80)
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137 - Caneta ponta porosa

Descrição Detalhada: Caneta ponta porosa, caneta ponta porosa

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 512
Quantidade Máxima para Adesões: 2560

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (512)

138 - Canudo refresco

Descrição Detalhada: Canudo refresco, material: plástico, características adicionais: descartável, sanfonado, não tóxico, embalado indi-, cor: listrado
branco e vermelho, tamanho: 20 cm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 800,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12
Quantidade Máxima para Adesões: 60

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (12)

139 - Adesivo uso geral

Descrição Detalhada: Adesivo uso geral, material: a base de policloroprene, aplicação: couro,madeira,compensado,fibras naturais,fibras,
características adicionais: adesivo de contato extraforte

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 306
Quantidade Máxima para Adesões: 1530

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (306)

140 - Corda

Descrição Detalhada: Corda, material: poliéster, tipo: trançada (12 pernas), diâmetro: 3 mm, cor: branca

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 55
Quantidade Máxima para Adesões: 275

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (55)

141 - Papel color set

Descrição Detalhada: Papel color set, cor: amarela, aplicação: confecção de cartazes, comprimento: 64 cm, largura: 47 cm, gramatura: 120 g,m2

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 20,00 FL

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 85
Quantidade Máxima para Adesões: 425

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (85)
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142 - Tinta guache

Descrição Detalhada: Tinta guache, tinta de pintura artistica

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 6,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 512
Quantidade Máxima para Adesões: 2560

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (512)

143 - Tesoura costura

Descrição Detalhada: Tesoura costura, tesoura - costura

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 54
Quantidade Máxima para Adesões: 270

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (54)

144 - Aplicador fita

Descrição Detalhada: Aplicador fita, tipo: manual, material cabo: plástico, aplicação: fita de até 50 mm de largura e 100m de comprimento,
características adicionais: quebra regulável e lâmina serrilhada de 50 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2
Quantidade Máxima para Adesões: 10

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (2)

145 - Apontador lápis

Descrição Detalhada: Apontador lápis, material: metal e plástico, tipo: escolar, características adicionais: com depósito

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 560
Quantidade Máxima para Adesões: 2800

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (560)

146 - Balão festa

Descrição Detalhada: Balão festa, material: borracha, cor: branca

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 500

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (100)

147 - Capa encadernação

Descrição Detalhada: Capa encadernação, material: polipropileno, cor: preta, formato: 210 x 297 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30
Quantidade Máxima para Adesões: 150

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (30)
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148 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: adesivo à base de elastômero sintético, cor: marrom escuro, aplicação: alumínio, cerâmica, couro e plástico,
características adicionais: resistente a temperatura de 151°c, tipo: instantânea

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 500

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (100)

149 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: borracha sintética, resina fenólica e solventes or, cor: branca, aplicação: madeira, couro, borracha e plástico,
tipo: líquida

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 1500

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (300)

150 - Cola

Descrição Detalhada: Cola, composição: resina sintética, cor: incolor, aplicação: isopor, tipo: líquida

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 1500

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (300)

151 - Elástico vestuário

Descrição Detalhada: Elástico vestuário, material: poliéster(73%) e elastodieno(27%), largura: 35 mm, características adicionais: cru

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

152 - Espiral encadernação

Descrição Detalhada: Espiral encadernação, material: plástico, diâmetro: 7 mm, comprimento: 300 mm, número anéis: 30, cor: preta

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 10,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)
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153 - Espiral encadernação

Descrição Detalhada: Espiral encadernação, material: pvc - cloreto de polivinila, diâmetro: 9 mm, comprimento: 330 mm, quantidade folhas: 50 un

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

154 - Espiral encadernação

Descrição Detalhada: Espiral encadernação, material: plástico, diâmetro: 12 mm, comprimento: 150 mm, número anéis: 23, cor: preta

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

155 - Apagador quadro branco

Descrição Detalhada: Apagador quadro branco, material base: feltro, material corpo: plástico, comprimento: 15 cm, largura: 6 cm, altura: 5 cm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (200)

156 - Massa modelar

Descrição Detalhada: Massa modelar, composição básica: água,carboidratos de cereais e cloreto sódio, apresentação: 6 bastões, quantidade cores: 6
un, cor: sortida, características opcionais: com moldes, prazo validade: 4 anos, características adicionais: atóxica

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Embalagem 90,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 2500

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (500)

157 - Palito

Descrição Detalhada: Palito, material: madeira, comprimento: 30 cm, aplicação: churrasco

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50
Quantidade Máxima para Adesões: 250

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (50)

158 - Papel laminado

Descrição Detalhada: Papel laminado, cor: variada, comprimento: 60 cm, largura: 50 cm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 25,00 FL

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 105
Quantidade Máxima para Adesões: 525

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (105)
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159 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo, material: plástico, tipo: catálogo, largura: 245 mm, altura: 335 mm, lombada: 40 mm, cor: preta, características
adicionais 3: conforme modelo do órgão

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 270
Quantidade Máxima para Adesões: 1350

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (270)

160 - Percevejo

Descrição Detalhada: Percevejo, material: metal, tratamento superficial: latonado, tamanho: 2

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50
Quantidade Máxima para Adesões: 250

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (50)

161 - Pincel atômico

Descrição Detalhada: Pincel atômico, material: plástico rígido, tipo ponta: feltro, tipo carga: recarregável, cor tinta: azul, características adicionais:
ponta grossa retangular chanfrada

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 52
Quantidade Máxima para Adesões: 260

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (52)

162 - Placa isolante

Descrição Detalhada: Placa isolante, tipo: comum, tipo miolo: isopor, comprimento: 100 cm, largura: 50 cm, espessura: 10 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (200)

163 - Placa isolante

Descrição Detalhada: Placa isolante, tipo: comum, tipo miolo: isopor, comprimento: 100 cm, largura: 50 cm, espessura: 15 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (200)
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164 - Porta-fita adesiva

Descrição Detalhada: Porta-fita adesiva, material: plástico, cor: preta, comprimento: 33 mm, largura: 12 mm, formato: retangular, características
adicionais: com cortador fita de metal e base antiderrapante

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

165 - Pregador de roupa

Descrição Detalhada: Pregador de roupa, pregador de roupa

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50
Quantidade Máxima para Adesões: 250

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,20
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (50)

166 - Tinta

Descrição Detalhada: Tinta, componente básico: álcool, cor: preta, aplicação: pincel atômico

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50
Quantidade Máxima para Adesões: 250

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (50)

167 - Régua escritório

Descrição Detalhada: Régua escritório, material: poliestireno, comprimento: 20 cm, graduação: centímetro,milímetro, cor: incolor

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (200)

168 - Grampo trilho encadernador

Descrição Detalhada: Grampo trilho encadernador, material: plástico, comprimento: 105 mm, tipo: garra, características adicionais: haste tipo lingueta
195mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30
Quantidade Máxima para Adesões: 150

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (30)
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169 - Papel carbono

Descrição Detalhada: Papel carbono, material: papel, aplicação: escrita manual, tipo: monoface, comprimento: 297 mm, largura: 210 mm, cor: preta

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 60,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2
Quantidade Máxima para Adesões: 10

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,40
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (2)

170 - Velcro

Descrição Detalhada: Velcro, largura: 20 mm, comprimento: 3 m, apresentação: fita, cor: preta, aplicação: fixação de cabos, uso: cabeamento rede

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 100

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,30
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (20)

171 - Tinta

Descrição Detalhada: Tinta, componente básico: álcool, cor: preta, aplicação: pincel atômico

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80
Quantidade Máxima para Adesões: 400

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,55
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (80)

172 - Tinta

Descrição Detalhada: Tinta, componente básico: álcool, cor: vermelha, aplicação: pincel atômico

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 61
Quantidade Máxima para Adesões: 305

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,55
Local de Entrega (Quantidade): Primavera/PA (61)
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Governo Municipal de Primavera
Estado do Pará Pag.: 1

ANEXO I

UnidadeQtdDescriçãoCódigo

005897 104,0000 UNIDADEALMOFADA P/ CARIMBO

CATMAT 203283, Tamanho nº3,Dimensão da almofada:10,6m x 6,8cm,Pron ta para uso, Almofada com tecido de alta 
durabilidade, Azul.

039449 238,0000 UNIDADEAPAGADOR PARA QUADRO BRANCO SEM DEPOSITO

CATMAT 232729, ANATÔMICO COM ESTRUTURA EM E.V.A ULTRA LEVE E MACIO, MACIÇO COM BASE EM FELTRO 
ESPECIAL QUE POSSA SER USADO EM QUADRO BRANCO E LOUSA À GIZ. DIMEN SÕES MEDIDA: 15X5 CM. 
MARCAS SUGERIDAS: PILOT, TILIBRA, MAXPRINT, SUPERIOR OU SIMILAR.

052293 2,0000 UNIDADEAPLICADOR DE FITA MANUAL

CATMAT 308730/45772, aplicador de fita adesiva, para fita adesiva com largura de 50mm x comprimento maximo de 50m. 
Fabricado com controle de qualidade e selo do INMETRO. produzido em plastico em ABS para maior resistencia e base para 
fita com ajuste de tensão. Dimensões da fita a ser usada: largura da fita 50mm. material do corpo:metalico. material do 
cabo: plástico reforçado. material do rolo pressor: plástico. material da espátula: plástico. material da serrilha: metal, peso 
aprox.: 295g.

028220 560,0000 UNIDADEAPONTADOR DE LAPIS

CATMAT 230828, Com deposito removivel transparente,formato retangular,lâmina com tratamento antiferrugem,utiliza plastico 
virgem com cores mais vivas.Marcas sugeridas Fabercastel, CIS similar ou superior.

064830 100,0000 PACOTEBALÃO SOUTIDO COLORIDO Nº 07

Balão colorido sortido, liso, pacote com 50 unidades.

036900 86,0000 ROLOBARBANTE ALGODÃO

CATMAT 254473, barbante algodão cru 8 fios 250g, barbante em 100% algodão cru, 4/8, rolo grande com aproximadamente 
184m, 250g.

052294 56,0000 ROLOBARBANTE SISAL

CATMAT 451744, CORDA BABANTE SISAL 2MM, ROLO GRANDE COM 60M.

005029 80,0000 CAIXABORRACHA BICOLOR C 40

Pode ser usada em todo tipo de superficie, 2/3 para lápis,1/3 para  tinta, tinta china,Eeferográfica, maquina de escrever, 
caixa com 40 unidades. Marcas sugeridas: FABERCASTEL, CIS, CONDOR, similar ou superior.

012217 499,0000 CAIXABORRACHA PONTEIRA

CATMAT 228341, Caracteristica do produto:Borracha macia e suave,ap licável sobre diversos tipos de superficie e para 
qualquer graduação de grafite. Apaga lápis e lapiseira cx com 50 unidades.

013711 4,0000 UNIDADECADERNO 1/4 200 FLS

CATMAT 68500, Caderno 1/4,espiral, capa dura,pautada,Dimensões:140 mm x 200mm.

015197 636,0000 UNIDADECADERNO BROCHURA

CATMAT 430308, Caderno brochurão, com grampo, 96 folhas, capa dura, 20x27,5mm

032871 26,0000 UNIDADECADERNO COM FLS NUMERADAS

CATMAT 200692, Informacões:Caderno capa dura,preta, costurado, com  pauta e sem margem, ideal para anotações e 
registro em geral, dados Técnicos:Medidas 220x 320 Contém 200 folhas numeradas
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015607 80,0000 UNIDADECADERNO UNIVERSITARIO

CATMAT 68500, CADERNI UNIVERSITARIO ESPIRAL, CAPA DURA, 12 MATERIA IS, 200 FOLHAS PAUTADA, 
DIMENÇOES: 200MM X 275MM

030354 1.074,0000 UNIDADECAIXA ARQUIVO MORTO OFICIO EM POLIPROPILENO

CATMAT 459378, Medidas: 35 x 13 x 25 cm (A x L x P),produzida em placas de plástico corrugados resistentes ao peso a 
dobraduras, Formato das ranhuras em I ou X, ofício, Gramatura: 166g/my,Composição: polipropileno, Tampa com 
autotravamento, Montagem rápida. Marcas sugeridas POLYCART, POLIBRAS, superior ou similar.

038776 114,0000 CAIXACANETA ESFEROGRAFICA AZUL.

CATMAT 462546, Caneta esferográfica azul, corpo sextavado em mater ial transparente, com orifício para entrada de ar no 
corpo da caneta distante 6cm da ponta superior e 8,3cm da ponta inferior, ponta com biqueira plástica e esfera em 
tungstênio, com escrita em 0,8mm, fixação da carga por pressão entre a biqueira e o tubo sextavada transparente, tubo de 
carga com no mínimo 11cm de altura e 1,25cm de espessura e 10cm de carga de tinta, tampa da biqueira e da parte 
superior fixado por pressão no corpo sextavado transparente, validade mínima de 3 anos. Caixa com 50 unidades.

030429 110,0000 CAIXACANETA ESFEROGRÁFICA PRETA

CATMAT 271023, Caneta esferográfica preta, corpo sextavado em mate rial transparente, com orifício para entrada de ar no 
corpo da caneta distante 6cm da ponta superior e 8,3cm da ponta inferior, ponta com biqueira plástica e esfera em 
tungstênio, com escrita em 0,8mm, fixação da carga por pressão entre a biqueira e o tubo sextavada transparente, tubo de 
carga com no mínimo 11cm de altura e 1,25cm de espessura e 10cm de carga de tinta, tampa da biqueira e da parte 
superior fixado por pressão no corpo sextavado transparente, validade mínima de 3 anos. Caixa com 50 unidades.

038777 8,0000 CAIXACANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA.

Caneta esferográfica VERMELHA, corpo sextavado em material transpa rente, com orifício para entrada de ar no corpo da 
caneta distante 6cm da ponta superior e 8,3cm da ponta inferior, p onta com biqueira plástica e esfera em tungstênio, com 
escrita em 0,8mm, fixação da carga por pressão entre a biqueira e o tubo sextavada transparente, tubo de carga com no 
mínimo 11cm de altura e 1,25cm de espessura e 10cm de carga de tinta, tampa da biqueira e da parte superior fixado por 
pressão no corpo sextavado transparente, validade mínima de 3 anos. Caixa com 50 unidades.

027120 378,0000 UNIDADECANETA MARCA CD E DVD COR AZUL

CATMAT 359245, caneta marca cd. ponta de poliacetal com protetor d e metal, ponta média - 2.0mm. tinta a base de alcool, 
cor: azul. espessura de escrita: 0.1mm (papel). tinta resistente a agua.

033354 190,0000 UNIDADECANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE.

CATMAT 279313, Escrita Caneta Marca texto, cores fluorescentes e v ibrantes, contém a exclusiva tecnologia anti -
borrões,que evita borrões de tinta de muitas canetas e marcadores, ponta chanfrada,durável e versátil,ótima para destacar 
e sublinhar textos,4 cores fluorescentes,uma para cada tipo de tar efa (Amarelo,Rosa,Verde e Laranja e tinta sem odor, 
ponta chanfrada

033334 20,0000 UNIDADECANETA PERMANENTE PRETA

CATMAT 293994/323323,Escrita Caneta Marcadora Permanente CD, cor preta, ponta 0,06mm.

018347 512,0000 CAIXACANETA PONTA POROSA -CX 12 UNID - CORES VARIADAS

CATMAT 107450, caneta hidrografica, estojo com 12 unidades, a base de agua, medindo aproximadamente 14cm, ponta 
4,0mm, escrita 1,8mm, tinta a base de água, não recarregável, atóxico, validade de no minimo 02 anos contados a partir da 
data de entrega,tampa apropriada para evitar ressecamebnto da tinta, adequada para encaixe do lado oposto a ponta, com 
selo do INMETRO.

014591 12,0000 PACOTECANUDINHO PC
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CATMAT 342561,Pacotes de canudos plástico colorido, com 800 unidades; matéria prima 100% virgem, comprimento: 24cm, 
diâmetro: 3,5mm.

052295 30,0000 PACOTECAPA E CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO

CATMAT 381090, capa para encadernação A4 PP 0,30 pacotes com 100 unidades, pacote de capa para encadernação 
deve possuir capas em pares ou seja as capça e contra capas da mesma cor, a textura line para a frente da encadernação 
e a textura couro para fundo da encadernação. as cores serão solicitadas conforme necessidades na ordem de compra.

005037 1.720,0000 FOLHACARTOLINA

CATMAT 327605, CORES DIVERSAS, TAMANHO: 50 CM X 66 CM

032058 26,0000 ESTOJOCD

CATMAT 246026, CD-R gravável, Capacidade: 80min/700mb, Embalagem: Estojo plástico com 50 unidades.

064854 186,0000 CAIXACLIPS NIQUELADO Nº 4

CATMAT 306029, Clips para papel niquelados são fabricados em arame de aço niquelado, resistente à oxidação. Caixa com 
100 unidades

064831 266,0000 CAIXACLIPS NIQUELADO Nº5

CATMAT 306032, clips para papel niquelados são fabricados em arame de aço niquelado, resistente à oxidação. caixa com 
100 unidades.

039572 278,0000 CAIXACLIPS NIQUELADOS Nº 2/0

CATMAT 306029, Os clipes para papel niquelados são fabricados em arame de aço niquelado, resistente à oxidação. Caixa 
com 100 unidades.

039584 278,0000 CAIXACLIPS NIQUELADOS Nº 6

CATMAT 306029, OS CLIPES PARA PAPEL NIQUELADOS SÃO FABRICADOS EM A RAME DE AÇO NIQUELADO, 
RESISTENTE À OXIDAÇÃO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

039585 278,0000 CAIXACLIPS NIQUELADOS Nº 8

CATMAT 306029, OS CLIPES PARA PAPEL NIQUELADOS SÃO FABRICADOS EM A RAME DE AÇO NIQUELADO, 
RESISTENTE À OXIDAÇÃO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

064852 20,0000 CAIXACLIPS NIQUELADOS Nº1

CATMAT 306029, Clips para papel niquelados são fabricados em arame de aço niquelado, resistente à oxidação. Caixa com 
100 unidades

064853 20,0000 UNIDADECLIPS NIQUELADOS Nº3

CATMAT 306029, clips para papel niquelados são fabricados em arame de aço niquelado, resistente à oxidação. Caixa com 
100 unidades.

039455 476,0000 UNIDADECOLA BASTÃO

CATMAT 282456, A COLA EM BASTÃO IDEAL PARA USO ESCOLAR, POIS NÃO R ESSECA NO TUBO, É ATÓXICA E É 
UM PRODUTO LAVÁVEL. A COLA É PRESA À BASE DA EMBALAGEM, EVITANDO QUEDAS E APROVEITANDO 100% 
DO PRODUTO. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. COLA EM BASTÃO VEM EM TUBO COMPACTO CO, 
20G.PRODUTO IDEAL PARA COLAR PAPEL SEM FAZER SUJEIRA.
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033939 260,0000 UNIDADECOLA BRANCA 90G

CATMAT 435080, embalagem com 90g, ideal para colar madeira, papel, cartolina, papelãp, fotos e trabalhos artesanais. não 
tóxico e lavável.

029362 512,0000 CAIXACOLA COLORIDA CAIXA COM 6 UNI

Lavavel, caixa com 6 unidades com 25g cada, cores vivas e miscíveis:ensina o conceito das cores primárias e 
secundárias.devera ser fabricada em material atóxico.

052296 182,0000 CAIXACOLA COLORIDA COM GLITER

CATMAT 364247, cola colorida com gliter, lavavel, embalagem com 06  tubos de cores diferentes com 25g cadaçores vivas 
e misciveis. devera ser fabricada em material atóxico, os tubos de vem possuir bico aplicador para facilitar seu uso, tampas 
rosqueáveis na cor de suas respectivas, marcas sugeridas: FABERCASTEL, TRIS, ACRILEX, similar ou superior.

052297 306,0000 UNIDADECOLA DE CONTATO

CATMAT 238506, cola de contato 1ª qualidade, embalagem economica d e 75g. adesivo universal à base de borracha de 
policloropreno, para a colagem de vários tipos de materiais entre si. Apresenta aplicabilidade para a colagem em materiais 
porosos. Sua linha de adesão deve permanecer flexivel durante longo tempo, resistencia a dilatações decorrente de 
substratos diferentes. Cor: âmbar. utilização: tempo aberto de aproximadamente 20 minutos. secagem: cura total em 24 
horas.

033226 244,0000 UNIDADECOLA EVA

Cola de contato transparente para EVA,feltros,papéis,isopor e mate riais similares.Indicada para uso em trbalhos 
escolares,artesanais,enfeites de festas,maquetes,no escritório e n a escola,embalagem 35g.

025641 100,0000 UNIDADECOLA INSTANTÂNEA PARA COURO, BORRACHA, EVA

CATMAT 281644,Adesivo à base de cianoacrilato, para colagens alta velocidade de cura e resistencia.Produto 
monocomponente que não requer mistura. Indicado para superficies flexiveis. Possibilita a aderencia a uma ampla variedade 
de metais, plasticos, borrachas e outros materiais. Tubo plastico com 100g, bico aplicador prolongado.

030431 300,0000 UNIDADECOLA LIQUIDA BRANCA

CATMAT 356763, COLA LIQUIDA BRANCA, EMBALAGEM DE 1 LITRO, TAMPA RO SQUEAVEL. IDEAL PARA COLAR 
MADEIRA, PAPEL, CARTOLINA, PAPELÃO, FOTOS E TRABALHOS ARTESANAIS, O PRODUTO DEVE FICAR 
ARMAZENADO EM LOCAL SECO E AREJADA. NÃO TÓXICO E LAVÁVEL. MARCAS SUGERIDAS: FABERCASTEL, TRIS, 
ACRILEX, SIMILIAR OU SUPERIOR

030432 300,0000 UNIDADECOLA PARA ISOPOR

CATMAT 449827, COLA LIQUIDA PARA ISOPOR, EMBALAGEM DE 1 LITRO, TAM PA ROSQUEAVEL, SECAGEM 
RÁPIDA. MARCAS SUGERIDAS: FABERCASTEL, TRIS, ACRILEX, SIMILAR OU SUPERIOR.

064832 520,0000 UNIDADECOLA PUFF

Tinta com expansão a calor. Apresenta acabamento em relevo emborra chado. Frasco de 35mi, permite aplicar diretamente 
com o próprio bico aplicador ou com pincel sobre tecidos. Após secagem de 24 horas deve permitir ser expandida com 
aplicação de calor. As cores serão solicitadas conforme necessidade no pedido de compra.

030433 300,0000 UNIDADECORRETIVO LIQUIDO

CATMAT 201129, BASE ÁGUA, PINCEL PERMITE APLICAÇÃO PRECISA, ÓTIMO PARA COBRIR TINTA DE 
ESFEROGRAFICAS, FAX, DATILOGRAFIA E ERRO DE CÓPIAS, NÃO CONTÉM SOL VENTES, NÃO INFLAMÁVEL, 
CONTEM 18ML

037163 260,0000 UNIDADECola isopor 90 g.
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CATMAT 449827, COM BICO APLICADOR ECONÔMICO, SOLÚVEL EM ÁLCOOL E SECAGEM RÁPIDA

033319 17,0000 ESTOJODVD

CATMAT 246026, DVD-R gravável, capacidade:4.7 GB,Embalagem:Estojo plástico com 50 unidades.

013715 1.940,0000 PACOTEE.V.A

CATMAT 441322, Dimensões 600x400x2mm com cores sortidas,ideal para trabalhos manuais e escolares, cores 
diversas,pacote com 10 fls.

064834 38,0000 PACOTEELASTICO FINO.

CATMAT 150573, Elastico para amarrar numerário, em borracha natural de latex. Pacote com 500 unidades

011569 20,0000 PACOTEELASTICO GROSSO

Elástico grosso para embalagens pesadas e maiores. Embalagem com aproximadamente 300 unidades ou 1 kg, elástico 
reforçado. 8,5cm de comprimento. 64mm de largura.

018372 60,0000 UNIDADEENVELOPE 16X23,COR BRANCA

CATMAT 459300

018373 590,0000 UNIDADEENVELOPE 24X34, COR BRANCA

CATMAT 459337, FEITO DE MATERIAL RECICLADO.

018374 990,0000 UNIDADEENVELOPE 30X40, COR BRANCA

CATMAT 459882, Envelope em papel resistente, com aba para fechamento, para documento A4, cor branca

052302 20,0000 PACOTEESPIRAL DE ENCADERNAÇÃO 12MM

CATMAT 202647, Espiral de encadernação em material plástico resistente, de 12mm, para encadernação de até 70 folhas, 
pacote com 100 unidades

052300 20,0000 PACOTEESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 7MM

CATMAT 202747, Espiral para encadernação em material plástico resistente, de 07mm, para encadernação de até, para 
encardernação de até 25 folhas, pacote com 100 unidades

052301 20,0000 PACOTEESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9MM

CATMAT 445461, Espiral para encadernação em material plastico resistente, de 9mm, para encadernação de até 50 folhas, 
pacote com 100 unidades.

012521 330,0000 UNIDADEESTILETE GRANDE

CATMAT 238683, Estilete largo, em lâmina de Aço, corpo em plástico com regulador e trava.

052299 900,0000 PACOTEEVA COM ESTAMPAS VARIADAS

CATMAT 430993, Dimensões 600x400x2mm com cores sortidas, ideal para trabalhos manuais e escolaresçores e estampas 
diversas, pacote com 10 folhas. As estampas e corers serão solicitadas conforme os tipos de trabalhos a serem realizados, 
com temas de páscoa, infantis, animais, objetos, natal, etc.

064833 740,0000 PACOTEEVA COM GLITER

CATMAT 434953, EVA com gliter Neon, dimensões 600 x 400 x 2mm com cores sortidas. Gliter de alta qualidade e com 
ótima aderência, permitindo sua fixação sem que se soltem da placa. As cores serão solicitadas conforme necessidade no 
pedido de compra. Pacote com 10 fls.

041380 126,0000 UNIDADEEXTRATOR DE GRAMPO TIPO ALAVANCA
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CATMAT 331063, Extrato de grampos tipo alavanca em metal inox resistente. embalagens plásticas unitarias. Marcas 
sugeridas: CIS, FABERCASTEL, TRIS, de qualidade igual ou superior.

039593 62,0000 UNIDADEEXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA

CATMAT 331063, EM AÇO. COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM.

015911 55,0000 ROLOFIO DE NAYLON

corda trançada poliamida 1,5mm (nylon) rolo de 500m

064884 4,0000 ROLOFIO DE NYLON

corda trançada poliamida 1,5mm (nylon) rolo de 500m

033320 250,0000 UNIDADEFITA ADESIVA COLORIDA

CATMAT 359547, Informações: fita adesiva colorida de polipropileno  12mmx50m,coberto em adesivo de borracha natural e 
resina sintética, sem materiais estranhos a sua textura. cores variadas.

033321 580,0000 UNIDADEFITA AUTO-ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX50M

CATMAT 459871, Fita adesiva transparente de polipropileno 12cm x 50m, composição:é constituida de um dorso de filme de 
polipropileno biorientado(BOPP)tratado, com a finalidade de propocionar um fácil desenrolamento.O adesivo é base de 
resina e borracha sintética.

033322 740,0000 UNIDADEFITA AUTO-ADESIVA TRANSPARENTE 45m X45mm

CATMAT 278982, Cor transparente, composição: é constituida de um d orso de filme de polipropileno biorientado(BOPP)
tratado. com finalidade de propocionar um fácil desenrolamento.O adesivo é à bade de resina e borracha sintética.

018384 198,0000 UNIDADEFITA CREPE 19X50M

010698 820,0000 UNIDADEFITA DUPLA FACE

CATMAT 320983, De papel, coberto com adesivo a base de borracha na tural e resinas sinteticas de ambos os 
lados,separação por papel ant -aderente tratado em ambos os lados emrolamento perfeito, boa adere ncia, constituição 
homogênea, sem furos, a cola deve ser continua, e sem materiais estranhos a sua estrutura.

005040 20,0000 CAIXAGIZ DE CERA

CATMAT 432310, Giz fino, formato bastão cilidrico, não tóxico,fabricado com cera de alta qualidade, perfeita 
cobertura,Embalagem: COM 12 cores, peso liquido 48g.

017690 832,0000 CAIXAGIZÃO DE CERA

CATMAT 257647, Formato bastão cilindrico, não tóxico, cores vivas e misciveis, caixa com 12 unidade com cores diversos, 
peso líquido 112g. Marcas sugeridas FABERCASTEL, CIS, MERCUR, superior ou similar

052303 10,0000 UNIDADEGRAMPEADOR DE PRESSÃO PINADOR

CATMAT 251999, grampeador de pressão manual, material de chapa de aço, tipo de grampo indicado - U - pino T, altura do 
grampo indicado: 6mm a 10mm, espessura do arame do grampo reto indicado: 1,2mm, largura do grampo reto indicado: 
11,4mm, profundidade de grampeamento do grampeador manual: pino tipo T - 10mm a 14mm, grampo U - 10mm a 12mm, 
grampo tipo reto: 6mm a 10mm. altura maxima do grampeador manual: 135,0mm. largura da base do grampeador manual: 
155,0mm. largura da base do grampeador manual: 22,0mm. cor do grampeador manual: cromado

038785 58,0000 UNIDADEGRAMPEADOR GRANDE DE MESA
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CATMAT 433011, Grampeador grande. Estrutura totalmente em aço. Carregamento pela parte inferior. Utiliza grampos 23/6, 
23/8, 23/10 e 23/13. Grampeia de 30 a 100 folhas de 75g/m2. Dimensões: Comp. 280mm, larg. 70mm, alt. 90mm.

004118 126,0000 UNIDADEGRAMPEADOR MEDIO

CATMAT 285553, Grampeador com estrutura em aço, partes inferiores em plastico, Armazenagem 210 capacidade 20/40 
alcance 106mm grampo 26/6 - 20 folhas, grampo 26/8 - 40 folhas. MARCA SUGERIDAS: CIS, EAGLE Material em 
ferro,pintado preferencialmente na cor preto.

038787 136,0000 UNIDADEGRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13

CATMAT 32468, Grampos para grampeador 23/13 cobreados, caixa com 5 000 unidades, marca sugerida: CIS,EAGLE, 
GRAMP LINE, similar ou superior

030610 216,0000 CAIXAGRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6

CATMAT 203144, Grampo para grampeador 23/13 cobreados(para grampea dor medio), caixa com 5000 unidades, marca 
sugerida: CIS, EAGLE, GRAMP LINE, similar ou superior

052304 38,0000 UNIDADEGRAMPO PARA GRAMPEADOR DE PRESSÃO

CATMAT 32468, grampo para grampeador feito em material metálico re sistente, indicado para utilização em grampeador 
manual. embalagem com 1000 grampos. caracteristicas: capacidade (l argura x espessura x comprimento): 11,3 x 0,7 x 
6,0mm

052305 92,0000 CAIXAGRAMPO PARA PASTA TIPO BAILARINA

grampos para pasta tipo "bailarina", fabricados em folhas de fland res (aço estanhado).comprimento de lingueta 50mm. caixa 
com 50 unidades. Marca sugerida ACC, GOLDEN superior ou similar.

012550 30,0000 CAIXAGRAMPO TRILHO

CATMAT 394594, os grampos para pasta tipo trilho em plástico resis tente branco. Comprimento útil da lingueta (haste) 
50mm. Capacidade para prender até 300 folhas de papel 75/m². Marca  sugerida ACC, GOLDEN superior ou similar. 
Embalagens com 50 unidades.

022421 75,0000 CAIXAGRAMPO TRILHO COMPLETO 80MM, DE CHAPA DE AÇO REVESTIDA, PACOTE COM 50 UNID.

039594 74,0000 UNIDADELÂMINA PARA ESTILETE

CATMAT 150572, Lâminas em aço para estilete largo. embalagem plastica resistente contendo 10 unidades.

037224 24,0000 UNIDADELANTERNA RECARREGÁVEL DE 5 LED

CATMAT 378911, CAPACIDADE AVALIADA: MAIS DE 400 mAH, BATERIA DE LO NGA VIDA, PODE SER RECARREGADA 
MAIS DE 200 X. CAPACIDADE DE RECARGA 8 HR.

020884 522,0000 UNIDADELAPIS DE COR

CATMAT 409973, lápis de cor ponta ultra resistente, corpo sextavado com mina macia e facil de apontar, cores vivas e 
intensas, deve possuir ótimo poder de cobertura, fabricado em madeira de reflorestamento. caracteristicas: altura 179mm, 
largura: 8.0mm, conteudo da embalagem: caixa com 24 lápis de cor. tipo da embalagem: estojo de papelão.

004556 81,0000 UNIDADELAPIS PRETO Nº 02

CATMAT 405822, Lapis preto caixa com 144 unidades, nº 02, corpo redondo na cor preta, composição: madeira, grafite, 
pigmentos, cargas inertes, parafinas sinteticas e ceras, aóxico, selos INMETRO e OCP 0061.
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052306 200,0000 UNIDADELIMPADOR DE QUADRO BRANCO

CATMAT 232729, limpador de quadro branco. produto a base substanci as não abrasivas e que danifiquem a superficie lisa 
do quadro. frasco de 110ml.

029412 102,0000 UNIDADELIVRO DE ATA FOLHAS NUMERADAS - 200 FLS - CAPA DURA

CATMAT 283342, livro de ata capa de papelão 697g/m²; revestimento: papel kraft 110g/m²; folhas internas: papel off-set 
56g/m²; dimensões: 206 x 300mm; sem margens; 200 folhas

052307 235,0000 UNIDADELIVRO DE PONTO.

LIVRO DE PONTO CAPA PRETA, UMA SSINATURA, COM 160 FOLHAS, CAPA E C ONTRA CAPA, TAMANHO 218MM X 
319MM. CADA PAGINA DEVE CONTER FRENTE E COSTA OS ESPAÇOS EM FORMA DE PLANILHA PARA 
PREENCHIMENTO DO NOME DO EMPREGADO, DIA, MES, E ANO, HORA DA ENTRADA E HORA DA SAÍDA.

039459 66,0000 UNIDADELIVRO DE PROTOCOLO

CATMAT 245187, C/ 100 FLS NUMERADAS SEQUENCIAS (FRENTE/VERSO) CAPA  DE PAPELÃO REVESTIDA EM PAPEL 
OFF SET PLASTIFICADO, TAMANHO 218MM X 319MM.

033227 66,0000 UNIDADEMAQUINA CALCULADORA

CATMAT 150717, Característica do produto:Calculadora eletronica,le gibilidade:Display grande,12 dígitos, 2 fontes de 
energia:bateria e solar,Auto -desliga,inclinação do visor,Dimensões:Altura:149 e Largura:12cm. F abricação nacional

006377 500,0000 UNIDADEMASSA DE MODELAR

CATMAT 225176, Massa de modelar; caixa com 6 unidades em cores variadas, com90g, super macia, nao esfarela, não 
gruda, não mancha as mãos, não endurece, sem gliter. Produto atóxico. com selo de segurança. do INMETRO, validade de 
no mínimo 02 anos contados a partir da data de entrega.

030253 50,0000 PACOTEPALITO DE CHURRASCO

CATMAT 377524, Palitos para espeto, confeccionados em madeira de reflorestamento, tamanho mínimo de 25cm. Pacote 
plastico com 100 unidades

064835 140,0000 PACOTEPAPEL 40 QUILOS

Papel 40 quilos, em papel de alta qualidade, branco. Dimensões 66x96cm, 120g. Pacote com 100 unidades.

004345 368,0000 CAIXAPAPEL A4

Caixa com 10 resma de 500 unidades. Alta qualidade. Marca sugeridas: CHAMEX, REPORT, COPMAX, similar ou superior.

052308 116,0000 UNIDADEPAPEL ADESIVO

CATMAT 278462, Papel adesivo A4, adesivo tamanho unico A4, pacote com 100 folhas.

015716 72,0000 PACOTEPAPEL ALMACO

CATMAT 203525, Papel almaço com pauta e margem, Papel nº5,pacote com 200folhas.

039531 20,0000 ROLOPAPEL ALUMINIO*

CATMAT 233708, rolo com 30 m, tamanho:28cm x 30m.

005169 305,0000 PACOTEPAPEL CAMURCA

Característica do produto:Desenvolva a criatividade das crianças com pápeis coloridos e texturizados da VMP,O papel 
camurça possui uma face lisa e outra levemente aveludada.Com diferentes cores, o papel dá um toque criativo aos 
trabalhos das aulas de artes e artesanatos em geral.Especificações:papel camurça,embalagem com 25 folhas.
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004347 2,0000 CAIXAPAPEL CARBONO

CATMAT 326826, cor azul,tamanho A4,21x29,7cmçaixa com 50 folhas.

006998 85,0000 PACOTEPAPEL CARMIM

CATMAT 247768, Papel carmim em cores variadas que serão solicitadas conforme necessidade no pedido de compra. 
caracteristicas, gramatura: 100g, tamanho: 48 x 66mm, pacote com 20 folhas

005119 88,0000 PACOTEPAPEL CARTAO.

Caracteristica do produto: papel encorpado,mais rígido, muito utilizado na confecção e embalagem.Especificações: papel 
cartaão fosco, folhas 50x70cm cores diversas.Pacote com 100 unidades

016510 186,0000 PACOTEPAPEL CREPOM PARAFINADO.

CATMAT 417233, Ja vem parafinado. as cores serão solicitadas conforme necessidade no pedido de compra, dimensões: 
0,48 x 2,00mm. Pacote com 10 unidades.

005240 94,0000 PACOTEPAPEL DE SEDA

CATMAT 304806, Em cores variadas, papel maleável serve para trabalho escolares, artesanais e decorações em geral 
dimensões 48x60cm, 18g/m. pacote com 100 folhas.

033324 105,0000 UNIDADEPAPEL DUPLEX

CATMAT 328310, Face única,50x66,com boa espessura, verso sem nenhu m tratamento esbranquiçado, frente com 
cobertura branca tratada para receber impressão. pacote com 20 unidades

033326 154,0000 PACOTEPAPEL LAMINADO PCT

Caracteristica do produto: Papel laminado impresso com cores vivas e de brilho intenso proporcionando excelente aaspecto 
visual, ideal para recortes e trabalhos manuais, encapar objetos,enfeites paea festas infantis, etc...Embalagem: pacote 
contendo 40 unidades,Dimensões 45x59cm cores diversas.

014452 32,0000 PACOTEPAPEL MADEIRA PAC.

tamanho A4,2mm. Embalagem com 100 folhas

033229 182,0000 UNIDADEPAPEL MICROONDULADO

Característica do produto:papel microondulado,ideal para aplicaçõe s em astesanato e papelarias na confecções de caixas 
e artigos de presentes em geral,gramatura 230g,Dimensões:50x80. Pa cote com 10 unidades. cores variadas que serão 
solicitadas conforme o pedido de compra

013979 194,0000 UNIDADEPAPEL MICROONDULADO COM ESTAMPA

Característica do produto:papel microondulado,ideal para aplicaçõe s em astesanato e papelarias na confecções de caixas 
e artigos de presentes em geral,gramatura 230g,Dimensões:50x80. Pa cote com 10 unidades. estampas animadas, cores 
variadas que serão solicitadas conforme o pedido de compra

029461 10,0000 UNIDADEPAPEL PARA PRESENTE

Papel para presente folha,Estampas sortidas,Dimensões: 44 x 70cm,d esenhos diversos.

033230 106,0000 PACOTEPAPEL VERGE 180G

CATMAT 275639/297355, Caracteristicas do Produto:Papel Vergê é um tipo de papel mais duro que o sulfite e mais macio e 
mais fino que a cartolina, por ter uma textura levemente rugosa se torna se torna ideal para desenhos feito a lápis grafite 
ou colorido,Embalagem:Contém 50 folhas brancas,Formato A4(210x297),Gramatura 180g.
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010689 564,0000 UNIDADEPASTA AZ

CATMAT 262635, Pasta AZ tamanho: oficio, cor: Preta, embalagem com  1 peça, lombo largo com visor, mecanismo 
niquelado

064836 468,0000 PACOTEPASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO TRILHO DE METAL

CATMAT 414939, Pasta de papelão para arquivo, com grampo trilho de metal afixado no interior da pasta. Corpo da pasta 
em papelão resistente plastificado duplex, medidas 335mm x 230mm. Embalagem com 10 unidades.

033231 858,0000 UNIDADEPASTA DE PLÁSTICO 40 MM

CATMAT 451656, Características do produto:Material leve,atóxico,resistente e 100% reciclável,Pasta aba elástico oficio 
simples,Especificações:Textura:super line, Cor:transparente,Dimensões e peso:245 Largura x335 altura mm x 40mm.

039460 168,0000 UNIDADEPASTA DE PLÁSTICO 50 MM

CATMAT 285695, MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL, PASTA ABA ELÁSTOCA OFÍCIO 
SIMPLES, ESPECIFICAÇÕES: TEXTURA: SUPER LINE, COR: TRANSPARENTE, DIMENSÕES E PESO: 245L X 335A MM 
X 50 MM

064837 270,0000 UNIDADEPASTA DE PLASTICO 55MM

Material leve, atóxico, resistente e 100% reciclável, pasta aba el ástico ofício simples, Especificações: textura: super line, 
cor: transparente, dimensões: 245 x 55 x 335mm

038739 1.336,0000 UNIDADEPASTA DE PLASTICO FINA

CATMAT 292608, Caracterísitcas do Produto: Material leve, atóxico, resistente e 100% reciclável, Pasta aba elástico 
ofício simples, Especificações: Textura: Super Line, Cor: Transparente, Dimensões : 33,5 X 23,5 CM (TAMANHO 
APROXIMADO)

033472 544,0000 CAIXAPASTA EM PAPELÃO PRENSADA

CATMAT 279365, Medindo 280x350 mm por alavanca com duas argolas, f ormato das guias em Dçom visor, as ferrangens 
devem ser anioxidante de alta precisão para fechamento perfeitos dos arcos, devem conter barras de contenção de papeis 
em plástico.

052309 1.254,0000 UNIDADEPASTA FINA DE PAPELÃO

CATMAT 295236, Pasta de papelão com aba elástica 350mm x 240mm, para documentos. cores variadas que serão 
solicitadas conforme necessidade.

064881 376,0000 UNIDADEPASTA PLÁSTICA 60MM

Material leve, atóxico, resistente e 100% reciclável, pasta aba el ástico ofício simples, textura: super line, cor: 
transparente, largura: 245x335x60mm

018399 954,0000 UNIDADEPASTA SUSPENSA COMPLETA

CATMAT 292087, com grampo trilho medindo aparoximadamente 360x240m m, suporte metálico com ponteira em plástico 
reforçado, visor em plástico transparente e etiqueta para identifi cação.

024062 58,0000 UNIDADEPEN DRIVE 16GB
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CATMAT 387685, Pen Drive com capacidade para 16GB. Corpo confeccionado em material plástico, com alça protetora 
movel ou com tampa. Embalagem plástica e com papelão refoçado que deve conter selo de qualidade e especificações do 
produto. Garantia contra defeitos de fabrica.

020263 4,0000 UNIDADEPEN DRIVE 4GB.

CATMAT 379347

024061 6,0000 UNIDADEPEN DRIVE 8GB

039597 50,0000 UNIDADEPERFURADOR DE PAPEL GRANDE

2 FUROS ATÉ 70FLS DE PAPEL 75GR. DIMENSÕES 240x115x112, APOIO DE B ASE EM POLIETILENO, PINOS 
PERFURADOS EM AÇO E MOLAS, DIÂMETRO DE FURO DE 6mm, DISTÂNCIA DOS FUROS 80cm, COM MARGEADOR 
PLÁSTICO.

004117 54,0000 UNIDADEPERFURADOR MEDIO

CATMAT 230433, Perfurador 2 furos para até 35 fls de papel, 75g/m2 , metálico. Apoio da base em polietileno Pinos 
perfuradores em aço e molas em aço Diâmetro do furo: 7mm Distancia dos furos: 80mm. Com margeador em aço inoxidável. 

064839 184,0000 UNIDADEPILHA ALCALINA PALITO AA

CATMAT 241780, Pilha Alcalina tipo palito AA (2A), 1,5v, validade de 6 anos.

064840 184,0000 UNIDADEPILHA ALCALINA PALITO AAA

Pilha alcalina tipo palito AAA (3A), 1,5V, validade de 6 anos.

039462 194,0000 CAIXAPINCEL ATÔMICO AZUL

CATMAT 432764, RECARREGAVEL, TINTA A BASE DE ALCOOL 2.0MM 4.2M 8.0 MM, PONTA DE FELTRO, 
RECAREGAVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. MARCA SUGERIDA PILCOT, FABER CASTEL, COMPACTOR, SIMILAR OU 
SUPERIOR.

029441 176,0000 CAIXAPINCEL ATOMICO NA COR PRETA,RECARREGAVEL

CATMAT 202037, RECARREGAVEL, TINTA A BASE DE ALCOOL 2.0MM 4.2M 8.0 MM, PONTA DE FELTRO, 
RECAREGAVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. MARCA SUGERIDA PILCOT, FABER CASTEL, COMPACTOR, SIMILAR OU 
SUPERIOR. Tinta a base de álcool, ponta de feltro, espessura de escrita 2.0 mm,4,5mm,8.0mm, CAIXA COM 12 
UNIDADES.

064841 52,0000 CAIXAPINCEL ATOMICO VERDE

CATMAT 432764/352927, RECARREGAVEL, TINTA A BASE DE ALCOOL 2.0MM 4 .2M 8.0MM, PONTA DE FELTRO, 
RECAREGAVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. MARCA SUGERIDA PILCOT, FABER CASTEL, COMPACTOR, SIMILAR OU 
SUPERIOR.

064842 74,0000 CAIXAPINCEL ATOMICO VERMELHO

CATMAT 202039, RECARREGAVEL, TINTA A BASE DE ALCOOL 2.0MM 4.2M 8.0 MM, PONTA DE FELTRO, 
RECAREGAVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. MARCA SUGERIDA PILCOT, FABER CASTEL, COMPACTOR, SIMILAR OU 
SUPERIOR.

033328 340,0000 UNIDADEPINCEL ESCOLAR Nº 10

CATMAT 334290, Com cabo de plástico, com ponta confeccionada com p êlo,preso com base de alumínio, resistente e que 
não solte com facilidade.

033330 340,0000 UNIDADEPINCEL ESCOLAR Nº 14
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CATMAT 204783, Com cabo de plástico, com ponta confeccionada com pêlo,preso com base de alumínio, resistente e que 
não solte com facilidade.

033468 340,0000 UNIDADEPINCEL ESCOLAR Nº 24

CATMAT 368827, Com cabo de plástico, com ponta confeccionada com p êlo,preso com base de alumínio, resistente e que 
não solte com facilidade.

005391 20,0000 UNIDADEPINCEL ESCOLAR Nº 6

Com cabo de plástico, com ponta confeccionada com pêlo,preso com b ase de alumínio, resistente e que não solte com 
facilidade.

033327 340,0000 UNIDADEPINCEL ESCOLAR Nº4

CATMAT 311731, Com cabo de plástico, com ponta confeccionada com p êlo,preso com base de alumínio, resistente e que 
não solte com facilidade.

033466 340,0000 UNIDADEPINCEL ESSCOLAR Nº18

Com cabo de plástico, com ponta confeccionada com pêlo,preso com b ase de alumínio, resistente e que não solte com 
facilidade.

052310 159,0000 CAIXAPINCEL MARCADOR DE QUADRO BRANCO AZUL

CATMAT 233845, pincel marcador de quadro branco recarregavel, tint a lavável, caracteristicas: tinta versátil: pode ser 
usado tanto em quadro branco quanto em vidro; cores intensa e viva s para facilitação da leitura a distância; pode ficar até 
6 horas destampado sem secar; ponta redonda média. tampa da carga rosqueável para facilitação da carga. Embalagem 
contendo 12 unidades;

033310 159,0000 CAIXAPINCEL MARCADOR DE QUADRO BRANCO NA COR PRETA

CATMAT 233847, Pincel marcador de quadro branco Recarregavel,tinta  lavável, caracteristicas: Tinta versátil: pode ser 
usado tanto em quadro, quanto em vidro; cores intensas e vivas par a facilitação da leitura a distância; pode ficar até 6 
horas destampado sem secar; ponta redonda média. Tampa da carga ro squeável para facilitação da recarga. Embalagem 
contendo 12 unidades; marca sugeridas: FABER CASTEL, TRIS, ACRILEX,similar ou superior.

064843 154,0000 CAIXAPINCEL MARCADOR DE QUADRO BRANCO VERMELHO

CATMAT 233848, Pincel marcador de quadro branco Recarregavel,tinta  lavável, caracteristicas: Tinta versátil: pode ser 
usado tanto em quadro, quanto em vidro; cores intensas e vivas par a facilitação da leitura a distância; pode ficar até 6 
horas destampado sem secar; ponta redonda média. Tampa da carga ro squeável para facilitação da recarga. Embalagem 
contendo 12 unidades; marca sugeridas: FABER CASTEL, TRIS, ACRILEX,similar ou superior.

052311 125,0000 CAIXAPINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO VERDE

CATMAT 409979, pincel marcador de quadro branco recarregavel, tint a lavável, caracteristicas: tinta versátil: pode ser 
usado tanto em quadro branco quanto em vidro; cores intensa e viva s para facilitação da leitura a distância; pode ficar até 
6 horas destampado sem secar; ponta redonda média. tampa da carga rosqueável para facilitação da carga. Embalagem 
contendo 12 unidades;

026996 112,0000 UNIDADEPISTOLA P/ COLA QUENTE

Pistola GRANDE,para aplicação de cola quente em bastão,127/220wts,  para refil de cola grossa, acondicionada em 
embalagem plastica resistente e fechada, fabricação nacional.

rpt05



Governo Municipal de Primavera
Estado do Pará Pag.: 13

ANEXO I

UnidadeQtdDescriçãoCódigo

039466 4,0000 UNIDADEPISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA

Pistola PEQUENA,para aplicação de cola quente em bastão,127/220wts , para refil de cola grossa, acondicionada em 
embalagem plastica resistente e fechada, fabricação nacional.

011238 200,0000 UNIDADEPLACA DE ISOPOR 10mm

CATMAT 262540, Dimensões: 1000mm X 500mm X 10mm.

011239 200,0000 UNIDADEPLACA DE ISOPOR 15mm

CATMAT 262542, Dimensões:1000x500x15mm.Isopor de poliestireno expandido resistente com alta densidade, com 
excelente acabamento e resistencia para trabalhos manuais, corte e pintura

011240 20,0000 UNIDADEPLACA DE ISOPOR 20 MM

CATMAT 262541

052312 20,0000 UNIDADEPORTA FITA ADESIVA DE MESA

CATMAT 329960, Suporte de fita larga e estreita para embalar pacotes e caixas, dispensador de fitas em plastico 
resistente, com peso interno para evitar o movimento durante seu uso, com lâminas de aço inóxidavel, antiderrapante na 
base. Cor: preto ou branca. Cabe fitas de 48 mm em adaptação (3 pol.) cabe fitas de 25mm com encaixe completo (3 pol.) 
cabe fitas de 15mm com encaixe completo(1 pol.) feita para uso com fitas de 1 e 3 polegadas de diâmetro. Garantia de 1 
ano

033621 142,0000 UNIDADEPRANCHETA ARILICA

prancheta cristal oficio Garra de Metal, medida: 335mm x 220mm, 01  unidade, prancheta plástica de alta qualidade com 
pegador de metal em chapa de ferro galvanizado para fixação do papel. cor cristal

052275 50,0000 PACOTEPREGADOR DE ROUPA

CATMAT 71650,pregador de roupa, confeccionado em madeira de reflorestamento e aço galvanizado, resistente e 
duradouro. Resistente para uso como predendor de roupa no varal, para artesanato ou outras habilidades. Dimensões do 
produto 1,0cm largura, 1,5cm altura, 8,5cm comprimento. pacote com 12 unidades

064844 62,0000 PACOTEPRENDEDOR DE PAPEL BINDER CLIP 25MM

CATMAT 267596, Prendedor de papel binder clip, em plastico resistente e metal. tamanho 25mm, embalagem com 48 
unidades

064845 64,0000 PACOTEPRENDEDOR DE PAPEL BINDER CLIP 32MM

CATMAT 267600, prendedor de papel Binder clip, em plastico resistente e metal. Tamanho 32mm, embalagem com 48 
unidades

033317 85,0000 CAIXAREABASTECEDOR P/ MARCADOR DE QUAQRO BRANCO NA COR VERDE

tinta removivel e lavável, composta de alcool, corantes, solventes  e aditivos. Caixa com 12 unidades com 20ml

033311 81,0000 CAIXAREABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO AZUL

caixa com 12 unidades com 20ml, tinta permanente a base de alcool.  marcas sugeridas: PILOT, FABER CASTEL, BIC, 
similar ou superior.

018418 50,0000 CAIXAREABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO COR VERDE

caixa com 12 unidades com 20ml, tinta permanente a base de alcool.  marcas sugeridas: PILOT, FABER CASTEL, BIC, 
similar ou superior.
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033312 80,0000 CAIXAREABASTECEDOR P/ PINCEL ATOMICO PRETO

caixa com 12 unidades com 20ml, tinta permanente a base de alcool.  marcas sugeridas: PILOT, FABER CASTEL, BIC, 
similar ou superior. Embalagem de 40ml, cor preto, caixa com 3 unidades.

033313 61,0000 CAIXAREABASTECEDOR P/ PINCEL ATOMICO VERMELHO

caixa com 12 unidades com 20ml, tinta permanente a base de alcool.  marcas sugeridas: PILOT, FABER CASTEL, BIC, 
similar ou superior. Embalagem de 40ml vermelho, caixa com 3 unidades.

018462 93,0000 CAIXAREABASTECEDOR P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO, COR PRETA

tinta removivel e lavável, composta de alcool, corantes, solventes  e aditivos. Caixa com 12 unidades com 20ml. marcas 
sugeridas PILOT, FABER CASTEL, BIC,similar ou superior

018463 93,0000 CAIXAREABASTECEDOR P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO, COR VERMELHA

tinta removivel e lavável, composta de alcool, corantes, solventes  e aditivos. Caixa com 12 unidades com 20ml

018461 93,0000 CAIXAREABASTECEDOR P/ PINCEL P/QUADROS BRANCO, COR AZUL

tinta removivel e lavável, composta de alcool, corantes, solventes  e aditivos. Caixa com 12 unidades com 20ml

041382 94,0000 UNIDADEREFIL COLA QUENTE GRANDE

refil cola quente grande, para utilização em pistolas de cola quente grossa, aderente. Pacote com 1kg

033753 2,0000 QUILOREFIL DE COLA QUENTE FINA KG

REFIL DE COLA QUENTE FINA PARA PISTOLA PEQUENA, PACOTE COM 1KG.

005034 156,0000 UNIDADEREGUA 30 CM

CATMAT 413178/406522, em poliestireno.

010691 292,0000 UNIDADEREGUA 50 CM

Régua em polietileno 50 cm, transparente rigida, resistente a impacto

052313 200,0000 UNIDADERÉGUA DE 20 CM

CATMAT 414788, EM POLIETILENO 20 CM, TRANSPARENTE, RIGIDA, RESISTE NTE A IMPACTO

064838 50,0000 PACOTETACHAS/PERCEVEJO

Tachas tipo Percevejo, latonado, cabeça lisa arredondada, dourada, para quadro de cortiça, embalagem com 100 unidades.

064846 50,0000 PACOTETACHINHA COLORIDA PARA MURAL

Tachinha para afixação de papel em mural de cortiça, fabricado em plástico e metal, embalagem contendo 50 unidades com 
cores sortidas

024889 820,0000 CAIXATEMPERA GUACHE

CATMAT 375733, Não tóxico, solúvel em água, cores misciveis entre si. Composição:Pigmento,água, carga inerte, 
conservante tipo benzotiazol e espessante. Contém 06 potes com 15ml cada caixa.

064847 512,0000 PACOTETEMPERA GUACHE POTE GRANDE

CATMAT 75981, Não tóxico,solúvel em água,cores misciveis entre si.Composição: pigmento, águaçarga inerte, conservante 
tipo benzotianol e espessante.Potes plástico com 250ml cada.Cores:amarelo ouro,azul claro,azul escuro,Branco, 
marrom,preta,rosa pink,verde escuro,verde claro e vermelho.

033332 54,0000 UNIDADETESOURA DE PICOTAR
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CATMAT 61530, Em aço inoxidável, com cabo plástico, medindo 20cm, ponta arredondada

018464 752,0000 UNIDADETESOURA ESCOLAR, SEM PONTA

CATMAT 317713, Cabo plástico emborrachado resistente, lâmina metál ica inoxidável robusta para cortes de alta precisão, 
com régua de 5cm desenhada em lâmina. Deve apresentar selo conform e Portaria INMETRO nº 333/2012. segurança 
compulsório, registro 001692/2017, INNAC0061, INMETRO

039465 150,0000 UNIDADETESOURA MULTIUSO

CATMAT 61530, TESOURA UNIVERSAL 21 CM - 8'' 1/4- Azul/preta, lâmina em aço inox reforçado, cabo em borrachado 
resistente, amolada, para artesanato. Marca sugerida: MUNDIAL, FAB ER CASTEL, TRAMONTINA, ou marcas com 
qualidade superior ou similar.

064878 33,0000 CAIXATINTA PARA CARIMBO PRETA

Reabastecedor para almofada de carimbo. caixa com 12 unidades com 20ml. Cor preta

033039 1.620,0000 UNIDADETINTA PARA TECIDO

CATMAT 45136, Tinta a base de resina acrílica, não toxica e soluve l em água. Pronto para uso. Resistente a lavagens e 
miscíveis entre si. Permite aplicação com pincel ou esponja, com fixação a frio. Frasco deve conter 37ml. As cores serão 
solicitadas conforme necessidade no pedido de compra

064848 20,0000 CAIXATINTAS PARA CARIMBO

Reabastecedor para almofada de carimbo. Caixa com 12 unidades com 20ml. Marcas sugeridas: PILOT, FABER CASTEL, 
BIC, similar ou superior

017533 106,0000 ROLOTNT ROLO

TNT Tecido Não Tecido - Tipo rígido. Produzido a partir de fibras desorientadas aglomerad as e fixadas, materia prima 
polipropileno(resina termoplástica produzida a partir do gás propi leno, subproduto da refinação de petróleo). Rolo contendo 
100 metros. Cores serão solicitadas conforme necessidade no pedido de compra.

064851 20,0000 ROLOVELCRO

velcro Altocolante. Em toda sua base, tanto do lado macho ou fêmea, já possoi cola para fixação. Largura: 25mm, 
comprimento: Rolo com 1 metro macho e 1 metro femea

031097 200,0000 METROVELCRO 25MM

velcro altocolante. Em toda sua base, tanto do lado macho ou fêmea, já possui cola para fixação. largura: 25mm, 
comprimento: rolo com 1 metro macho e 1 metro fêmea

Condições de pagamento :

Validade da proposta :

Prazo da entrega :

__________________

________  dias

________  dias

rpt05
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Primavera - PA 
Pregão Eletrônico, sob o nº _____________ – CPL/PMP 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 10.520/2002, a 
empresa _______________________, CNPJ Nº ______________, cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão Eletrônico, sob o nº 
_______________ – CPL/PMP, cujo objeto é a 
_______________________________________, com a apresentação na forma 
editalícia dos documentos no requisitados no presente ato convocatório. 

Cidade – PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

Assinatura 

Nome de representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ Nº 
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ANEXO III 
 
DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 
N°.123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
 
A Prefeitura Municipal de Primavera - PA 
Pregão Eletrônico, sob o nº _____________ – CPL/PMP 

A empresa ___________________, CNPJ Nº __________________, 
por intermédio de seu representante legal a Sr. 
_________________________, portador da cédula de identidade nº 
______________ e do CPF nº 
___________________.  Residente  e  domiciliado  na 
_____________________________________. DECLARA, para fins do 
disposto no item ___ subitem ____ do Edital do Pregão Eletrônico, 
sob o nº ______________ – CPL/PMP, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

(     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. II, Art. 3º da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes 
do § 4° do Art. 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

Cidade – PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 
 
Assinatura 

Nome de representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ Nº 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando se 
a condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(art. 27, inc. V da Lei 8.666/93) 

A Prefeitura Municipal de Primavera - PA 
Pregão Eletrônico, sob o nº _____________ – CPL/PMP 

A empresa ________________________, CNPJ Nº _______________, no 
intermédio de seu representante legal a Sr. __________________________, 
portador da cédula de identidade nº _____________ e do CPF nº 
_______________-__. Residente e domiciliado na 
_____________________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

Cidade – PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

Assinatura 

Nome de representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ Nº 
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MODELO DE PROPOSTA 

A Prefeitura Municipal de Primavera - PA 
Pregão Eletrônico, sob o nº _____________ – CPL/PMP 

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à Processo 
Licitatório Nº __________, que trata da a ________________________________. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR R$ 
UNITARIO 

VALOR R$ 
GLOBAL 

      

VALOR DA PROPOSTA POR EXTENSO: 

- A PROPOSTA TERÁ VALIDADE POR 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ABERTURA 

DAS PROPOSTAS; 

- O PREÇO PROPOSTO CONTEMPLA TODAS AS DESPESAS 
NECESSÁRIAS EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

- DADOS BANCÁRIOS: 

Cidade – PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

Assinatura 

Nome de representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ Nº 
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ANEXO IV MINUTA DA ATA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 3006001/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ________________________, o Município de PRIMAVERA, com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
3006001/2020,   RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos 
pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

  Aquisição de expediente destinados a Prefeitura e Secretarias Municipais de Primavera.

                                                                                          VALOR TOTAL R$                

                                                                                          TOTAL GERAL R$                

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

_______________________________________________________________________________________________
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 
ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 
acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
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Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 3006001/2020, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal 
da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
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estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior;

_______________________________________________________________________________________________
AV. GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, CENTRO, PRIMAVERA 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PRIMAVERA

Prefeitura Municipal de Primavera

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material.

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

 Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratan te fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do  fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A ata de Registro de Preços reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes:

 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão;

 Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações;

 Lei n.º 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

 Decreto nº 3.931, de setembro de 2011. Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 
8.666/93. 

Sistema de Registro de Preço - SRP - conjuntos de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação 
de serviços de aquisição de bens, para contratações futuras; (Redação dada pelo Decreto nº 4.342, de 23/08/2002).

Esta Ata de Registro de Preços é considerada documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador desta Ata - Secretaria Municipal de Educação de Primavera órgão da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 

_______________________________________________________________________________________________
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Prefeitura Municipal de Primavera

de Registro de Preços dele decorrente; e

Esta Ata de Registro de preços esta vinculada ao Processo licitatorio realizado na modalidade pregão, do tipo menor 
preço, nos termos das Leis nos 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002.

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  3006001/2020 e as propostas das 
empresas classificadas em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PRIMAVERA, com exclusão de qualquer 
outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 PRIMAVERA-PA, em _____de________________2020

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA
C.N.P.J.  nº  05.149.141/0001-94

CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDOR

_______________________________________________________________________________________________
AV. GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, CENTRO, PRIMAVERA 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PRIMAVERA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 

ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA, neste ato denominado CONTR ATANTE, com sede na AV. 
GAL. MOURA CARVALHO, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.149.141/0001-94, representado pelo(a) Sr.(a) ANA 
RENATA BRITO DE SOUSA e, de outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
______________, estabelecida ________________________________doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de 
Identidade nº ______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do P regão nº ________ e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e 
da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de expediente destinados a Prefeitura e Secretarias Municipais de 
Primavera.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  
vínvulo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
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1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
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1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária orgão 02-
Gabinete do Prefeito unidade(s) 01-Gabinete do Prefeito, orgão 03-Secretaria de Assist. e Promoção Social unidade(s) 
01-Secretaria de Assist. e Promocao Social, 02-Fundo Municipal de Assistencia Social, orgão 04-Secretaria 
Administração e Planejamento unidade(s) 01-Secretaria Administração e Planejamento, orgão 07-Secretaria de 
Agricultura unidade(s) 01-Secretaria de Agricultura e Desenvolvime, orgão 12-Secretaria de Meio Ambiente unidade
(s) 02-Fundo Municipal de Meio Ambiente, orgão 13-Secretaria de Cultura, Desporto e Turism unidade(s) 01-
Secretaria de Cultura, Desporto e Turism, orgão 08-Secretaria de Saúde unidade(s) 02-Fundo Municipal de Saúde, 
orgão 06-Secretaria de Educação unidade(s) 01-Secretaria Municipal de Educacao, orgão 11-Fundo de Educação 
Basica - FUNDEB unidade(s) 01-Fundo de De Desenvilmento Educacao Basic.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o u cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP  =  Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)  
    ____
    365

I = (6/100)
    _______
      365

I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por o corrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7- não celebrar o contrato;

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9- apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;
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2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). ANA 
RENATA BRITO DE SOUSA, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de PRIMAVERA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 PRIMAVERA - PA, em ___ de ______________ de ____.

_______________________ ______________________
  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O)

TESTEMUNHAS:

1.___________________________ 

                                                                                                                                                                                         
2.___________________________
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